
 

Comunicação Interna nº 28 / DADM - BENS PERMANENTES - COORDENAÇÃO DE BENS PERMANENTES - DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Em 03 de outubro de 2025.

De: Coordenação de Bens Permanentes

Para: Diretoria de Administração

Assunto: Solicitação de autorização para contratar 

Prezada Diretora,
 
Venho, por meio deste, apresentar a situação atual dos galpões localizados no Cassange, onde há um acúmulo significativo de resíduos, incluindo
mobiliários inservíveis e sucatas de equipamentos diversos.
 
Esses materiais, além de não possuírem destinação definida — seja por meio de doação, reutilização ou descarte adequado — estão ocupando
áreas importantes das instalações.
 
Ressalto que não há contrato vigente com empresa especializada na coleta desses resíduos, o que agrava o cenário, contribuindo para riscos
operacionais, como acidentes e a proliferação de pragas, especialmente cupins, que podem comprometer a integridade de estruturas e demais
bens patrimoniais.
Diante disso, apresento à apreciação desta diretoria  cotações de empresas especializadas em coleta seletiva, com o objetivo de viabilizar a
destinação correta dos materiais acumulados.
 
Solicito, ainda, que seja autorizada a abertura de processo de contratação direta, por meio de dispensa de licitação, considerando a urgência e a
especificidade do serviço necessário.
 
Permaneço à disposição para esclarecimentos adicionais e envio de registros fotográficos que ilustram a situação atual.
 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Odilon Barros dos Santos - Gestor Administrativo IV, em 08/10/2025, às 14:20, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1728831 e o código CRC CAB9ED74.
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Salvador, 16 de setembro de 2025.

Para: Ministério Público 

Att. Sr. Odilon

Empresa: Retec Resíduos S.A

CNPJ: 02.524.491/0001-03

Endereço: Acesso I, nº 403, Cia Sul, Simões Filho/BA, CEP. 43.700-000.

Telefone: 71 3341-1341 E-mail: daniela.barbosa@grupogvc.eco.br 

Prezado Senhor,

É com grande satisfação que encaminhamos a V.Sa. PROPOSTA TÉCNICO-COMERCIAL de acordo
com os termos a seguir.

1.INTRODUÇÃO 

Considerando a crescente preocupação da sociedade com relação às questões ambientais e ao
desenvolvimento sustentável, instituições como CONAMA (resolução 358/ 05), ANVISA (Resolução
222/18),  Ministério  do  Meio  Ambiente,  INEMA e  empresas  especializadas  credenciadas,  dentre
outras, tem envidado esforços no sentido de normatizar, certificar, operacionalizar e acompanhar as
questões no que se refere à geração de resíduos sólidos em geral, em especial os gerados pelas
unidades de saúde, objetivando minimizar os riscos ao meio ambiente e à sociedade.

2. ESCOPO/ NECESSIDADES

Coleta, transporte e destinação final de Resíduos Não Recicláveis / Bens inservíveis.

3. EQUIPE TÉCNICA

 A Retec disponibilizará sua equipe técnica composta por:

 Responsável técnico ambiental perante o CREA.

 Engenheiro de segurança  

 Gerente Operacional (logística e operação)

 Equipe de vendas (consultor técnico-comercial)

 Demais membros do staff administrativo e industrial 

 Todos os colaboradores da equipe estarão devidamente treinados, fardados e munidos de
EPI, de acordo com as Normas técnicas da ABNT, CONAMA e demais legislações vigentes.
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4. METODOLOGIA COLETA

4.1 COLETA

 Será realizada por equipe devidamente treinada com capacitação da NORMA ABNT 12809.

 Com coletores  disponibilizados  em comodato  ao  cliente,  e  ferramentas  e  equipamentos
especializados.

4.2 TRANSPORTE

 Será realizado em caminhão certificado pela LIMPURB, tipo baú.sendo higienizado a cada
transporte.

 Devidamente  Inspecionado  pelo  INMETRO,  com  o  CIPP  –  Certificado  de  Inspeção  de
Produtos Perigosos

 Motorista  devidamente  habilitado com curdo  de MOPP – Movimentação  e Operação  de
Produtos Perigosos.

 Plano de Atendimento a Emergência

4.3 TRATAMENTO (quando aplicável) E DISPOSIÇÃO FINAL

A destinação final consiste no tratamento dos resíduos por incineração (restos mortais humanos),
cujo objetivo é reduzir o potencial poluidor dos resíduos sólidos dispostos em aterros sanitários A
RETEC será responsável por executar o devido tratamento, em sua unidade localizada no município
de  Simões  Filho/BA ,  legalmente  habilitada  e  licenciada  junto  ao  órgão  ambiental  competente,
mediante aprovação da CONTRATANTE. 

A incineração é um processo de destruição térmica realizado sob alta temperatura (entre 800 e 1.200
ºC),  com  tempo  de  residência  controlada,  e  utilizado  para  o  tratamento  de  resíduos  de  alta
periculosidade, ou que  necessitam de destruição completa  e  segura.  Nesta  tecnologia  ocorre  a
decomposição  térmica  via  oxidação  à  alta  temperatura  da  parcela  orgânica  dos  resíduos,
transformando-a em uma fase gasosa e outra sólida, reduzindo o volume, o peso e removendo por
completo as características de periculosidade dos resíduos. A fase gasosa é tratada antes de ser
direcionada à atmosfera. Os rejeitos do processo de incineração, já tratados, serão dispostos em
aterros sanitários habilitados e licenciados junto ao órgão estadual de meio ambiente, localizados
nos  municípios  de  São  Francisco  do  Conde  e  Feira  de  Santana,  respectivamente.  Ambos
considerados não perigosos (Classe II A)

4.4 ASSESSORIA E SUPORTE TÉCNICO NA PARTE SANITÁRIA E AMBIENTAL

 Dúvidas técnicas sobre alvarás sanitários e licenças ambientais

 Documentação para Vigilância Sanitária Elaboração do PGRSS , PCMSO e PPRA 
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 Capacitação  continuada  das  rotinas  operacionais  na  segregação,  coleta,  transporte,
tratamento e destino final  

 Treinamento e Palestras 

 Legislação Ambiental    

5. RESULTADOS ESPERADOS

A contratação da RETEC possibilitará a coleta, o transporte e a destinação final dos resíduos
listados no item 2, atendendo à legislação vigente.

6. PREÇO 

Para  os  serviços  descritos  no  item  1.,  a  contratante  remunerará  a  RETEC  através  de
transferência bancárias, deposito bancário ou pix. Após execução do serviço.
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Tabela de Preço

Item Descrição Und Quant. Preço Unitário

1 COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS NÃO RECICLÁVEIS / BENS INSERVÍVEIS

Viagem 01 R$ 5.500,00

 Fornecimento de um contêiner de 30 m³, com 02 ajudantes.

 Caminhão Roll-on contemplando até 4.000 kg

 Caso ultrapasse o quantitativo de 4.000kg, será cobrado o valor de R$ 1,90 por kg
excedente.

Obs. É de responsabilidade do gerador dos resíduos, a emissão do MTR através do portal
do SINIR. Conforme o Art. 6ª da Portaria MMA nº 280/2020

7. VALIDADE 

Esta Proposta é válida por 30 dias.

Atenciosamente,

_______________________________
RETEC RESÍDUOS S.
Daniela Barbosa
Comercial
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DESPACHO

À Coordenação de Bens Permantentes,

 

Considerando o quanto relatado na Comunicação Interna 28 1728831, saliento que o Ministério Público, através da Diretoria Administrativa
vem intensificando suas ações voltadas à sustentabilidade institucional, alinhadas aos princípios da logística sustentável e da responsabilidade
socioambiental, torna-se necessária a contratação de serviços especializados para o descarte responsável de bens inservíveis, inclusive aqueles que não possuem
viabilidade para reaproveitamento por meio de leilões.

Dessa forma, solicito que seja convertido o presente em processo de dispensa de licitação, a ser submetido à autorização da pela
Superintendência de Gestão Administrativa, ressaltando que essa iniciativa visa garantir a destinação ambientalmente adequada desses materiais, evitando
impactos negativos ao meio ambiente e promovendo a conformidade com as normas legais e ambientais vigentes, visto que a contratação de empresa
especializada permitirá a execução técnica segura e certificada dos processos de descaracterização, coleta, transporte e destinação final dos itens, com
rastreabilidade e responsabilidade ambiental.

 
Maria Amalia Borges Franco

Diretoria Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco - Diretora, em 13/10/2025, às 11:38, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1741646 e o código CRC AC7DEE06.

19.09.02346.0030950/2025-13 1741646v6
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MANIFESTAÇÃO

Em atenção ao despacho1741646, informamos que o presente expediente foi convertido em processo de dispensa de licitação, conforme
solicitado, visando à contratação de empresa especializada para o descarte ambientalmente adequado de bens inservíveis.
 
Para subsidiar a análise e tramitação, foi incluído o respectivo Termo de Referência (TR) 1745161 e DFD, contendo as especificações técnicas e
os requisitos necessários à execução dos serviços de descaracterização, coleta, transporte e destinação final dos materiais, em conformidade com
os princípios da logística sustentável e da responsabilidade socioambiental.
 
Dessa forma, encaminho o expediente à Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços (CABS) para as providências cabíveis quanto à instrução
e análise da contratação.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Odilon Barros dos Santos - Gestor Administrativo IV, em 14/10/2025, às 18:21, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1745157 e o código CRC 665C7990.
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DESPACHO

À Coordenação de Bens Permanentes,

 

Após análise preliminar do processo, observamos os seguintes pontos a serem ajustados:

1) Ausência de anuência do Superintendente para a realização de dispensa não eletrônica e justificativa para a não realização de dispensa
eletrônica, segundo orientação da própria SGA; 

3)O DFD não está assinado  pelo superior imediato;

4)Em relação ao TR:

-Item 2.1.2: alterar o e-mail da Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços para ld-aquisicoes@mpba.mp.br;
-Item 3.3.3: alterar o e-mail e telefones para contato relacionados à Coordenação de Bens Permanentes;

-Item 3.4: assinalar a alternativa "A";

-Item 3.8.3: assinalar uma das alternativas indicadas;

-Item 3.13.2: assinalar a opção A2;

-Item 3.18: falta a assinatura do responsável pelo preenchimento do TR;

-Apenso I: com base nos orçamentos anexados ao processo, verificamos ser necessário complementar a especificação do item na tabela
indicativa dos itens a licitar, como, por exemplo, se existe um caminhão próprio para esse tipo de serviço (ex: caminhão roll-on), qual a carga estimada a ser
contratada (ex: 4.000 kg); se serão necessários ajudantes para a atividade, se a unidade de medida será "viagem", conforme cotações dos fornecedores ou
"unidade", segundo o TR; entre outras características que a unidade achar pertinente.

 

Atenciosamente,

 

Clarissa Cumming Farani Fernandes

Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços

 

Documento assinado eletronicamente por Clarissa Cumming Farani Fernandes - Assistente Técnico Administrativa, em 15/10/2025, às 11:13,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1745406 e o código CRC 37DBC7FF.
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MANIFESTAÇÃO

À Diretoria Administrativa e à Superintendência de Gestão Administrativa,

Considerando a situação crítica de acúmulo de pedaços de mobiliários antigos inservíveis e sucatas de equipamentos nos galpões 8 e 9, locados
pelo MP, conforme demonstrado nos vídeos e fotos em anexo, solicito autorização para proceder com a contratação direta por dispensa de
licitação não eletrônica, pois mesmo após a realização de serviços de dedetização, as pragas — especialmente cupins — continuam retornando.

Durante a execução do serviço, o profissional da empresa responsável pela dedetização pontuou verbalmente que “caso o material não seja
retirado, a infestação de cupins não cessará”, o que reforça a urgência da intervenção. Felizmente, a atuação dos cupins foi limitada às
embalagens de papelão, não havendo danos ao mobiliário até o momento.

Cabe destacar que, anteriormente, esse tipo de resíduo era destinado aos galpões da SAEB. No entanto, atualmente esse órgão não mais aceita esse tipo de
material, o que torna ainda mais necessária a contratação de empresa especializada para coleta e destinação adequada.

A medida visa garantir maior agilidade na resolução do problema, preservando a legalidade, a transparência e a eficiência administrativa.

Aproveito o ensejo para solicitar à Diretora Administrativa que assine digitalmente o arquivo DFD SEI 1745185, referente à presente demanda.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Odilon Barros dos Santos - Gestor Administrativo IV, em 15/10/2025, às 15:52, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1746565 e o código CRC 397023F8.
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DESPACHO

 

À DADM/Coordenação de Bens Permanentes,
 

Em atenção à solicitação de contratação de empresa para prestação de serviços de coleta seletiva, transporte e destinação ambientalmente
adequada de resíduos sólidos, incluindo mobiliários inservíveis e sucatas de equipamentos diversos, acumulados nos galpões do MPBA, localizados no bairro
do Cassange, em Salvador/BA, e considerando os fundamentos apresentados no documento SEI nº 1746565, autorizo, excepcionalmente, a realização da
contratação por meio de dispensa de licitação não eletrônica.

Ante o exposto, encaminhe-se o presente para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 15/10/2025, às 17:55, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1746985 e o código CRC 880861E7.
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DESPACHO

Após atendimento à Manifestação 1746565, com inclusão do DFD assinado pelo superior imediato, bem como inserção da Manifestação de
saldo PDM para esta despesa, encaminhe-se à DADM/CABS para juntada da tabela de preços referenciais e eventuais providências cabíveis.

 
Mariana de Araujo Pimentel

Assistente Técnico Administrativo

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana De Araujo Pimentel - Assistente de Gestão II, em 17/10/2025, às 14:17, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1748352 e o código CRC B2B45ABA.
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DESPACHO

À Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios - DCCL,

 

Considerando que o item 2.1.2 do termo de referência (1746852) solicita a publicação do aviso para recebimento de propostas de preço, encaminha-se para
providências cabíveis.

 

No caso de incongruências nas informações prestadas no termo de referência, solicita-se encaminhar à Coordenação de Bens Permanentes para os devidos
saneamentos.

 

Atenciosamente,

 

Clarissa Cumming Farani Fernandes

Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços

Documento assinado eletronicamente por Clarissa Cumming Farani Fernandes - Assistente Técnico Administrativa, em 17/10/2025, às 14:37,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1750342 e o código CRC D2B7F9EB.
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação não eletrônica, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023 ,
catalogada nesta unidade sob o nº 291/2025, encaminhado pela Coordenação de Bens Permanentes -DADM, para prestação de serviços de coleta seletiva,
transporte e destinação ambientalmente adequada de resíduos sólidos, incluindo mobiliários inservíveis e sucatas de equipamentos diversos,
acumulados nos galpões do Ministério Público do Estado da Bahia, localizados no bairro do Cassange, em Salvador/BA, conforme informações contidas
no Documento de Formalização da Demanda  e no Termo de Referência COM / SEM pedido de publicação de aviso de interesse em contratar por dispensa de
licitação.

 

Retornamos o presente expediente à Unidade Demandante informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que segue:

 

No documento 1748413 relativo ao "Documento de Formalização da Demanda":
 

01. Observamos que o documento foi anexado em PDF como documento externo. Solicitamos inclusão do referido documento com
documento próprio no SEI "Contratações - Documento de Formalização da Demanda";

 

No documento 1746852 relativo ao "Termo de Referência":
 

02. No item 3.3.1 relativo ao “Local(is) da execução”: solicitamos informar os CEP dos endereço indicado, considerando que, quando da
publicação no PNCP, tal informação é imprescindível para registro do local de entrega/execução.

 

03. No item 3.14.2 relativo à "Definição da vigência da contratação": o prazo informado é insuficiente para contemplar toda a vigência da
contratação. Esclarecemos, neste sentido, que a contagem do prazo de vigência da contratação deve contemplar, minimamente, todos os prazos
definidos para a contratação (retirada da nota de empenho (05 dias úteis, item 3.2.1), prazo de execução (10 dias corridos e possível
prorrogação, itens 3.4- A.1 e A.3), recebimento provisório (05 dias úteis corridos, item 3.8.1), recebimento definitivo (05 corridos, item 3.8.2),
e pagamento (20 dias úteis, item 3.11.2)); 
 

Registramos, oportunamente, que é de suma importância acessar os documentos de instrução do processo via Base de Conhecimento do SEI, haja vista que os
mesmos vem sofrendo atualizações face à novos entendimentos dos órgãos de assessoramento e controle, além da identificação de melhorias para o fluxo
processual.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade, para procedermos com a publicação do aviso da dispensa no Portal MPBA.

 
 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente técnico - administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 354.181
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 21/10/2025, às 13:49, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 21/10/2025, às 13:49, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Prestação de serviços de coleta seletiva, transporte e destinação ambientalmente adequada de resíduos sólidos, incluindo mobiliários
inservíveis e sucatas de equipamentos diversos, acumulados nos galpões do MPBA, localizados no Depósito Central do Ministério Público do
Estado da Bahia, sito à Rodovia BA 526 (CIA-AEROPORTO), Km 12, nº 1.559, galpão 8 e 9, Condomínio Villa Amarilla, Bairro Cassange, cep
41505-220, Salvador – BA

 

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
(x) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

COORDENAÇÃO DE BENS PERMANENTES

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40.101 - 0003/DIRETORIA ADMINISTRATIVA
 

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

(X ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")
 
 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
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(   ) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

   

   

   
 
 ( X  ) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:

A contratação visa atender à necessidade urgente de destinação adequada de resíduos sólidos acumulados nos galpões do MPBA, localizados no bairro do
Cassange. O acúmulo de materiais sem destinação definida representa riscos operacionais e sanitários, como acidentes e proliferação de pragas, especialmente
cupins, que podem comprometer a integridade de estruturas e bens patrimoniais. A inexistência de contrato vigente com empresa especializada agrava o
cenário, tornando imprescindível a contratação imediata.

 
 

 
 
 

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

Nome Completo:

ODILON BARROS DOS SANTOS

Unidade Administrativa:

DIRETORIA ADMINISTRATIVA / COORDENAÇÃO DE BENS PERMANENTES

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:

MARIA AMÁLIA BORGES FRANCO

Órgão/Unidade:

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Odilon Barros dos Santos - Gestor Administrativo IV, em 03/11/2025, às 11:12, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1765849 e o código CRC 9955041C.

19.09.02346.0030950/2025-13 1765849v1

@descricao_orgao_m
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MANIFESTAÇÃO

Realizados os devidos ajustes identificados e pontuados no despacho 1752600, encaminho o expediente para providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Odilon Barros dos Santos - Gestor Administrativo IV, em 03/11/2025, às 11:30, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1766024 e o código CRC 735E2BE4.

19.09.02346.0030950/2025-13 1766024v2
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Ministério Público do Estado da Bahia 

Sede Administrativa: 5ª Avenida, mº 750, do CAB – Salvador, BA – Brasil – CEP: 41.745-0004 
Ministério Público do Estado da Bahia. | (mpba.mp.br) 

Salvador, 04 de novembro de 2025. 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

Processo SEI nº 19.09.02346.0030950/2025-13 

Dispensa de Licitação nº 291/2025 

 

 

O Ministério Público do Estado da Bahia, torna público para conhecimento dos interessados, que se 

encontra em andamento a realização de Dispensa de Licitação, em sua forma não eletrônica, que tem 

objeto a “prestação de serviços de coleta seletiva, transporte e destinação ambientalmente 

adequada de resíduos sólidos, incluindo mobiliários inservíveis e sucatas de equipamentos 

diversos, acumulados nos galpões do MPBA, localizados no Depósito Central do Ministério 

Público do Estado da Bahia, sito à Rodovia BA 526 (CIA-AEROPORTO), Km 12, nº 1.559, 

galpão 8 e 9, Condomínio Villa Amarilla, Bairro Cassange, cep 41505-220, Salvador – BA”, 

conforme condições, quantidades e especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência 

e seu(s) apenso(s)”. 

 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021, abre-se prazo às empresas 

interessadas neste objeto para a apresentação de propostas. 

 

As propostas de preços serão recebidas, exclusivamente, pelo e-mail ld-aquisicoes@mpba.mp.br 

até às 23h59min do dia 07 de novembro de 2025. 

 

Informações detalhadas sobre o objeto da contratação e sobre as regras para participação de 

fornecedores interessados encontram-se no Termo de Referência, bem como modelo de proposta, 

disponibilizados para download no Portal MPBA. 

 

Dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos através do e-mail acima ou ainda pelo telefone (71) 

3103-0147 / 0148 / 0149. 

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Ministério Público do Estado da Bahia será 

contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar 

com a Administração. 
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DESPACHO

Retornamos o presente expediente à Diretoria Administrativa   informando que foi publicado em 04/11/2025 o aviso da Dispensa de Licitação nº 291/2025
(doc. 1768235) no Portal do MPBA, que poderá ser consultado através da opção "Serviços", "Contratações e Outros Ajustes", no menu lateral "Dispensa de
Licitações" (https://www.mpba.mp.br/contratacoes/3048). 

 

Assim sendo, solicitamos que a Unidade prossiga com o acompanhamento do recebimento das propostas no e-mail e no prazo estipulado pela referida Unidade
e posterior finalização da instrução do processo de dispensa de licitação conforme Base de Conhecimento do processo correlato.

Registramos, oportunamente, que, quando da instrução do procedimento na íntegra, é de suma importância acessar os documentos disponíveis na Base de
Conhecimento do SEI, haja vista que os mesmos vem sofrendo atualizações face à novos entendimentos dos órgãos de assessoramento e controle, além da
identificação de melhorias para o fluxo processual.

 

Ressalta-se que, ainda que os processos de contratação direta sejam marcados pela celeridade, para impingir maior segurança jurídica e possibilitar o controle
social, o legislador, entre outros documentos previstos no art. 72 da Lei 14.133/2021, exigiu:

Art. 72...........................................................................................................
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
...
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente. (grifo nosso)
 

Cumpre esclarecer que a publicação do aviso prévio não impede que a unidade demandante possa diligenciar mediante cotação direta com os fornecedores e
demais parâmetros estabelecidos no art. 23, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, levando em consideração a necessidade, quando da instrução do procedimento,
e m  anexar o documento comprobatório de cotação. Reiteramos a importância de observar o quanto disposto no mencionado artigo no que tange ao valor
estimado da contratação que deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, conforme segue:

 

Quanto ao mencionado art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, no que tange ao valor estimado da contratação, determina o §1º, que deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, conforme segue:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. (grifo nosso)

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor
preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: (grifo nosso)

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
 

Solicitamos, ainda, que seja anexada documentação comprobatória acerca da pesquisa de preços realizada no mercado local, conforme descrito no item
2.1.1 do Termo de Referência.

 

Chamamos atenção, oportunamente, à recente recomendação da Controladoria deste Ministério Público, exarada nos autos do procedimento
19.09.02077.0022324/2025-29, no sentido de que a "DCCL adote as medidas necessárias para assegurar o cumprimento integral do disposto no art. 23, § 1º,
da Lei nº 14.133/2021, mediante a solicitação de inclusão, nos autos do processo, de documentação comprobatória suficiente, tais como empenhos, notas 13
fiscais, cotações obtidas e evidências que demonstrem a compatibilidade dos preços com os praticados no mercado ... nas hipóteses em que a estimativa de
preços esteja fundamentada no inciso IV do § 1º do referido artigo, e apenas um dos fornecedores consultados apresente proposta , recomenda-se que a
pesquisa de preços seja complementada com outros documentos comprobatórios aptos a demonstrar a aderência dos valores ao preço de mercado do objeto a
ser contratado" .
 

Deste modo, caso a estimativa de preços esteja fundamentada no inciso IV do § 1º do referido artigo, e apenas um fornecedor tenha apresentado proposta,
recomenda-se que a pesquisa de preços seja complementada com outros documentos comprobatórios capazes de demonstrar a aderência dos valores ao
mercado.

 

Sugere-se que a Unidade utilize também como referência contratos anteriores celebrados por este Ministério Público, ou ainda por outros órgãos públicos, desde
que realizados até um ano antes da data da contratação. Alternativamente, recomendamos solicitar ao fornecedor a apresentação de notas fiscais de serviços
semelhantes emitidas para outros tomadores.
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Alertamos, por fim, que devem ser observadas as instruções da Base de Conhecimento para o preenchimento dos documentos que instruem os autos uma vez
que, segundo a norma do art. 73 da Lei Federal nº 14.133/2021, em caso de “erro grosseiro”, tanto o contratado como o agente público poderão responder
solidariamente por eventuais danos ao erário, na letra:

 
Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão solidariamente
pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

 
 

 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente Técnico - Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 354.181
 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 04/11/2025, às 11:43, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1768290 e o código CRC 8A76A7EE.

19.09.02346.0030950/2025-13 1768290v2
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DESPACHO

À Coordenação de Bens Permanentes:

Encaminho expediente para assinatura do Termo de Referência (Doc. SEI nº 1765969).

 

Após retorne-se à Coord. de Aquisições de Bens e Serviços para conclusão da pesquisa de preços e demais providências.

 

Atenciosamente,

 

Amarildo Barbosa dos Santos
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços

Documento assinado eletronicamente por Amarildo Barbosa Dos Santos - Assistente Técnico Administrativo, em 14/11/2025, às 14:49, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1784689 e o código CRC 59BE3F7B.

19.09.02346.0030950/2025-13 1784689v2
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MANIFESTAÇÃO

Informo que foi feita assinatura do Termo de Referência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Odilon Barros dos Santos - Gestor Administrativo IV, em 14/11/2025, às 15:03, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1784739 e o código CRC DF0D4320.

19.09.02346.0030950/2025-13 1784739v2
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TABELA DE PREÇOS ORÇADOS

Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços para futura contratação do(s) item(ns) abaixo listado(s), respeitados os ditames legais. Assim, afirmo que
me responsabilizo pelo levantamento dos preços de acordo com a descrição de cada item.

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA DO ITEM QTDE

ORÇAMENTO 1 - FORNECEDOR VENCEDOR
(MENOR PREÇO)

DEMAIS ORÇAMENTOS

PREÇO 2 PREÇO 3 PREÇO 4

FORNECEDOR CNPJ ou CPF
VALOR
TOTAL

R$
FORNECEDOR

VALOR
TOTAL

R$
FORNECEDOR

VALOR
TOTAL

R$
FORNECEDOR

VALOR
TOTAL

R$

1

Realização de coleta e transporte, com 
caminhão próprio, de carga estimada em
1.500 kg, incluindo a atuação de 
ajudantes para as atividades de carga e 
descarga. O serviço contempla a 
destinação ambientalmente adequada 
de mobiliários inservíveis e sucatas de 
equipamentos diversos acumulados nos 
galpões do Ministério Público do Estado 
da Bahia (MPBA), localizados no bairro 
do Cassange 

01
CTR BAHIA

DESTINAÇÃO DE
RESÍDUOS LTDA

26.973.046/00
01-80

4.850,00 RETEC
RESÍDUOS S/A

5.500,00

GBI AMBIER
EMPREENDIMENT
OS AMBIENTAIS

LTDA

6.300,00

AMARAL
GERENCIAMENTO

DE RESÍDUOS
LTDA

6.500,00

1 - OBSERVAÇÕES SOBRE A DEFINIÇÃO DOS FORNECEDORES VENCEDORES:
a) Metodologia Escolhida: menor preço em virtude de se tratar de contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do inciso I ou II do art. 75 da lei 14.133/2021.
b) Juntar ao processo SEI o(s) arquivo(s) dos orçamentos obtidos e cópia(s) das solicitações de orçamento rejeitadas/não respondidas.

2 - JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DOS FORNECEDORES PESQUISADOS (POR ITEM) – ART. 23, §1º, IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021:

Fornecedores selecionados por meio de pesquisa na internet com posterior contato telefônico. Não foram identificados prestadores do serviço a ser contratado nos bancos de dados públi-
cos (Compras.Gov e Comprasnet.Ba).
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3 - JUSTIFICATIVA SE NÃO APRESENTAR O DE MÍNIMO 03 (TRÊS) ORÇAMENTOS PARA CADA ITEM:

“Não se aplica”

4- DIVULGAÇÃO DE AVISO PRÉVIO DA CONTRATAÇÃO DIRETA (ART. 75, §3º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021) - MARCAR A OPÇÃO CABÍVEL:

(   ) A) NÃO SE APLICA (Não houve divulgação de aviso prévio, conforme justificativa constante do Termo de Referência);

( X ) B) Declaro, para os devidos fins, que as propostas de preços nºs  01, 02, 03 e 04 foram coletadas após divulgação de aviso, tendo sido respeitado o prazo de 03 (três) dias úteis;

(   ) C) Declaro que, respeitado o prazo de xx** dias úteis do aviso da contratação, não foram apresentadas propostas válidas.

5- DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO:

Salvador, 17/11/2025

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS

Matrícula:

354.117

Nome do Servidor:

AMARILDO BARBOSA DOS SANTOS

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

Unidade Administrativa:

COORDENAÇÃO DE AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS
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Número: 000395/2025.E

Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal: CPF/CNPJ:

Endereço:

1400829

ROD ROD BR 324, SN

GEARI SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ - BA     CEP: 43850-000

CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA

Nome Fantasia:

26.973.046/0001-80

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé

PRAÇA CEL LUIZ VENTURA, 16

CENTRO - SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ - BA      CEP: 43850-000

CNPJ: 13.831.441/0001-87

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO PÚBLICA

Observação:

Esta certidão foi emitida em ___________________ com base no Código Tributário Municipal.04/11/2025

Certidão válida até: 02/02/2026

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

*******************************************************************************************************************************************
*******************************************************************************************************************************************
*******************************************************************************************************************************************
***************************************************************************************************************************************

RESSALVADO  O  DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL  COBRAR  QUAISQUER  DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É  CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Código de controle desta certidão: 5600011652510009003520090000395202511044

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://saosebastiaodopasse.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

F8BBB8F0628741AF27A925EEDC7E42B850F8BBB8F
E2AAA2E0F5B0FC70A1BCF978A8FCF13430E2AAA2E
E92D15AF4F4248D9E1335D09D991B40367CAA2BF4
F6F051A5C377030D491D8769A950B914EADA1A0BA
C79F46AA1945FC7068A8BBF4C4405D390A470D6E7
862850AE419FF766DA96274C1FE0A406489A3AB34
7FC1C8A6424A7E6984744EFAFB400F0D6FA813263
A49D0DADCA990C5D3B0C4B8D14418F18AE7522666
B2A2AAB0E8D8DFE0C003C12889C96474F8A8FFDEC
F0EEE0F058C4F1E5AF17C7FBFB005F20D9DEF6672
88888880808880088808888880080800880800880

Impresso em 04/11/2025 às 11:31:51
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 15/10/2025 11:22

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255228890

RAZÃO SOCIAL

CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

139.386.424

CNPJ

26.973.046/0001-80

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 15/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CTR BAHIA DESTINACAO DE RESIDUOS LTDA
CNPJ: 26.973.046/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:06:04 do dia 13/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/04/2026.
Código de controle da certidão: 461B.9DD1.F41A.CD8F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CTR  BAHIA DESTINACAO DE RESIDUOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.973.046/0001-80
Certidão nº: 43717697/2025
Expedição: 31/07/2025, às 11:18:47
Validade: 27/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CTR  BAHIA DESTINACAO DE RESIDUOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.973.046/0001-80, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o nº 98032790 em 14/01/2021
Protocolo 203002652 de 16/11/2020
Nome da empresa CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA NIRE 29204380302
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 231971947098823 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/01/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

14/01/2021

203002652

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA

PROTOCOLO 203002652 - 16/11/2020

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29204380302
CNPJ 26.973.046/0001-80
CERTIFICO O REGISTRO EM 14/01/2021
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98032790 DE 14/01/2021 DATA AUTENTICAÇÃO 14/01/2021

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98032790

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

 - HERBERT CORDEIRO DIAS
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Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o nº 98032790 em 14/01/2021
Protocolo 203002652 de 16/11/2020
Nome da empresa CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA NIRE 29204380302
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 231971947098823 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/01/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

14/01/2021

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 

 

Eu, HERBERT CORDEIRO DIAS,  
 
 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 
as cópias dos documentos listados abaixo são autênticos e condizem com o documento original.  

Documentos apresentados:  

 

1. 4ªALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA EM 11 DE 
NOVEMBRO DE 2020, da CTR BAHIA DESTINAÇÃO DE RESIDUOS LTDA - 
EPP, sociedade empresária limitada com contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29.204.380.302, com sede e 
domicílio na Estrada BR 324 – Distrito de Geari, s/nº , Km 42, 43.850-000, nesta São 
Sebastião do Passé, Cidade do Estado da Bahia, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 26.973.046/0001-80  (14 páginas); 

2. Cópia do CNH Paulo Studat (1 página); 
3. Cópia do RG de Hugo Nery dos Santos (1 página); 
4. Cópia da CNH de Luiz Gustavo Libório Vianna (1 página). 

 

Declaro que todos os documentos acima são confere com os originais totalizando 17 
(cópias). 

 

Salvador – Bahia, 11 de Janeiro de 2021 

 

 

__________________________________________________ 

HERBERT CORDEIRO DIAS 
 
 

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
A
S
a
Y
Q
q
4
K
E
s
t
T
O
m
p
h
B
H
G
y
C
g
&
c
h
a
v
e
2
=
B
T
-
0
6
a
C
C
p
M
p
e
I
H
2
n
W
n
c
f
R
g

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 

-
H
E
R
B
E
R
T
 
C
O
R
D
E
I
R
O
 
D
I
A
S

Anexo PDF ÚNICO DOCUMENTOS FORNECEDOR VENCEDOR (1786855)         SEI 19.09.02346.0030950/2025-13 / pg. 139





Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o nº 98090908 em 16/07/2021
Protocolo 218719345 de 16/06/2021
Nome da empresa CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA NIRE 29204380302
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 168350141360707 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/07/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

16/07/2021

MARQUISE SERVICOS AMBIENTAIS S/A CNPJ 21635363000173, NIRE 23300036859, com sede no(a) 
AVENIDA PONTES VIEIRA, 1838,  PARTE A, DIONISIO TORRES, FORTALEZA, CE, CEP 60135238,
BRASIL,  representada  neste  ato  por  REPRESENTANTE  HUGO  NERY  DOS  SANTOS,   nacionalidade
BRASILEIRA,  nascido  em  25/03/1957,  CASADO  em  COMUNH O  PARCIAL  DE  BENS,  QUIMICO
ANALISTA INDUSTRIAL, CPF n  123.224.745-68,  CARTEIRA DE IDENTIDADE n  346459394,  rg o
Expedidor  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  SEGURANCA  PUBLICA  -  SP,  endere o:  RUA  CAETANO
CAVALCANTE,  50,  1902,  COC ,  FORTALEZA,  CE,  CEP  60192215   e  por  REPRESENTANTE  LUIZ
GUSTAVO  LIBORIO  VIANNA,   nacionalidade  BRASILEIRA,  nascido  em  21/08/1978,  CASADO  em
COMUNH O  PARCIAL  DE  BENS,  ADMINISTRADOR,  CPF  n  778.412.715-49,  CARTEIRA  DE
IDENTIDADE n  660945347, rg o Expedidor SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURAN A P BLICA -
BA, endere o: RUA DALVA RODRIGUES, 601, CASA 13, LOURDES, FORTALEZA, CE, CEP 60177335
.

S cios  da  sociedade  limitada  de  nome empresarial  CTR -  BAHIA DESTINA O DE RES DUOS LTDA,
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado da Bahia,
sob NIRE n  29204380302, com sede Estrada Br 324, S/N, Km 42, Distrito de Geari S o Sebasti o do Passe,
BA,  CEP  43850000,  devidamente  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jur dica/MF  sob  o  n
26.973.046/0001-80,  deliberam  de  pleno  e  comum  acordo  ajustarem  a  presente  altera o  contratual,  nos
termos da Lei n  10.406/ 2002, mediante as condi es estabelecidas nas cl usulas seguintes:

OBJETO SOCIAL

CL USULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
A SOCIEDADE TEM POR OBJETO SOCIAL A IMPLANTA O, OPERA O E MANUTEN O DE
CENTRAIS  DE  TRATAMENTO  E  DISPOSI O  DE  RES DUOS  PERIGOSOS  (38.22-0-00)  E
TRATAMENTO E DISPOSI O DE RES DUOS N O PERIGOSOS (38.21-1-00),  COMPREENDENDO
COMPOSTAGEM,  INCINERA O,  BLENDAGEM,  RES DUOS  S LIDOS  DOMICILIARES  E
INDUSTRIAIS,  ESTA ES DE TRANSBORDO E ATERROS SANIT RIOS, COLETA DE RES DUOS
PERIGOSOS  (38.12-2-00),  COM RCIO  ATACADISTA  DE  RES DUOS  DE  PAPEL  E  PAPEL O
(46.87-7-01),  COM RCIO  ATACADISTA  DE  RES DUOS  E  SUCATAS  N O-MET LICOS,  EXCETO
DE  PAPEL  E  PAPEL O  (46.87-7-02),  COM RCIO  ATACADISTA  DE  RES DUOS  E  SUCATAS
MET LICOS  (46.87-7-03),  DEP SITOS  DE  MERCADORIAS  PARA  TERCEIROS,  EXCETO
ARMAZ NS  GERAIS  E  GUARDA-M VEIS  (52.11-7-99),  TESTES  E  AN LISES  T CNICAS
(71.20-1-00)..

CNAE FISCAL

3822-0/00 - tratamento e disposi o de res duos perigosos
3821-1/00 - tratamento e disposi o de res duos n o-perigosos
4687-7/01 - com rcio atacadista de res duos de papel e papel o
4687-7/02 - com rcio atacadista de res duos e sucatas n o-met licos, exceto de papel e papel o
4687-7/03 - com rcio atacadista de res duos e sucatas met licos
5211-7/99 - dep sitos de mercadorias para terceiros, exceto armaz ns gerais e guarda-m veis
7120-1/00 - testes e an lises t cnicas

DA RATIFICA O E FORO

ALTERA O CONTRATUAL N  5 DA SOCIEDADE CTR - BAHIA DESTINA O DE RES DUOS
LTDA

CNPJ n  26.973.046/0001-80

P gina  1Req: 81100000805473
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Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o nº 98090908 em 16/07/2021
Protocolo 218719345 de 16/06/2021
Nome da empresa CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA NIRE 29204380302
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 168350141360707 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/07/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

16/07/2021

_____________
PAULO SUDART NETO (ADMINISTRADOR)

_____________________________________________
HUGO NERY DOS SANTOS (ADMINISTRADOR)

_____________________________________________
MARQUISE SERVICOS AMBIENTAIS S/A

Representado por: LUIZ GUSTAVO LIBORIO VIANNA

_____________________________________________
MARQUISE SERVICOS AMBIENTAIS S/A

Representado por: HUGO NERY DOS SANTOS

CL USULA SEGUNDA. O foro para o exerc cio e o cumprimento dos direitos e obriga es resultantes do
contrato social permanece em |SALVADOR BAHIA.

CL USULA TERCEIRA. As Cl usulas e condi es estabelecidas em atos j  arquivados e que n o foram
expressamente modificadas por esta altera o continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

SALVADOR, 9 de junho de 2021.

ALTERA O CONTRATUAL N  5 DA SOCIEDADE CTR - BAHIA DESTINA O DE RES DUOS
LTDA

CNPJ n  26.973.046/0001-80

P gina  2Req: 81100000805473
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Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o nº 98140198 em 10/12/2021
Protocolo 217393330 de 27/11/2021
Nome da empresa CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA NIRE 29204380302
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 168972492042275 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/12/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

10/12/2021

_____________________________________________
PAULO SUDART NETO (ADMINISTRADOR)

_____________________________________________
HUGO NERY DOS SANTOS (ADMINISTRADOR)

_____________________________________________
MARQUISE SERVICOS AMBIENTAIS S/A

Representado por: CARLOS ANDRE BASTOS LOPES

_____________________________________________
MARQUISE SERVICOS AMBIENTAIS S/A

Representado por: HUGO NERY DOS SANTOS

interestadual e internacional
4930-2/01 - transporte rodovi rio de carga, exceto produtos perigosos e mudan as, municipal
4687-7/03 - com rcio atacadista de res duos e sucatas met licos
4687-7/02 - com rcio atacadista de res duos e sucatas n o-met licos, exceto de papel e papel o
4687-7/01 - com rcio atacadista de res duos de papel e papel o
3900-5/00 - descontamina o e outros servi os de gest o de res duos
3821-1/00 - tratamento e disposi o de res duos n o-perigosos
3812-2/00 - coleta de res duos perigosos
7739-0/99 - aluguel de outras m quinas e equipamentos comerciais e industriais n o especificados
anteriormente, sem operador

DA RATIFICA O E FORO

CL USULA SEGUNDA. O foro para o exerc cio e o cumprimento dos direitos e obriga es resultantes do
contrato social permanece em S O SEBASTI O DO PASSE/BA.

CL USULA TERCEIRA. As Cl usulas e condi es estabelecidas em atos j  arquivados e que n o foram
expressamente modificadas por esta altera o continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

S O SEBASTI O DO PASSE, 24 de novembro de 2021.

ALTERA O CONTRATUAL N  6 DA SOCIEDADE CTR - BAHIA DESTINA O DE RES DUOS
LTDA

CNPJ n  26.973.046/0001-80

P gina  2Req: 81100001623360

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx7bCF1gm-u9dQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE 
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Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o nº 98140198 em 10/12/2021
Protocolo 217393330 de 27/11/2021
Nome da empresa CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA NIRE 29204380302
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 168972492042275 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/12/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

10/12/2021

217393330

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA

PROTOCOLO 217393330 - 27/11/2021

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29204380302
CNPJ 26.973.046/0001-80
CERTIFICO O REGISTRO EM 10/12/2021
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98140198 DE 10/12/2021 DATA AUTENTICAÇÃO 10/12/2021

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf:  - HUGO NERY DOS SANTOS - Assinado em 09/12/2021 às 14:46:37

Cpf:  - CARLOS ANDRE BASTOS LOPES - Assinado em 09/12/2021 às 14:49:39

Cpf:  - PAULO SUDART NETO - Assinado em 09/12/2021 às 14:54:59
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Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o nº 98215362 em 25/07/2022
Protocolo 225472643 de 18/07/2022
Nome da empresa CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA NIRE 29204380302
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 127121587187920 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/07/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

25/07/2022

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 7 DA SOCIEDADE CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE
RESÍDUOS LTDA

CNPJ nº 26.973.046/0001-80

Req: 81200001002842 Página 1

MARQUISE SERVICOS AMBIENTAIS S/A CNPJ 21635363000173, NIRE 23300036859, com sede
no(a)  RUA VISCONDE DE MAUA, 3066, SALA 02, DIONÍSIO TORRES, FORTALEZA, CE, CEP
60125161, BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE HUGO NERY DOS SANTOS,

  e
por REPRESENTANTE CARLOS ANDRÉ BASTOS LOPES,  

         

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do
Estado da Bahia, sob NIRE nº 29204380302, com sede Estrada Br 324, S/N, Km 42, Distrito de Geari São
Sebastião do Passe, BA, CEP 43850000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica/MF sob o nº 26.973.046/0001-80, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à
RODOVIA RODOVIA BR 324, S/N, KM:566, GEARI - GEARI, SAO SEBASTIAO DO PASSE, BA,
CEP 43.850-000.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece em SÃO SEBASTIÃO DO PASSE/BA.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

SÃO SEBASTIÃO DO PASSE/BA, 15 de julho de 2022.

_____________________________________________
MARQUISE SERVICOS AMBIENTAIS S/A

Representado por: HUGO NERY DOS SANTOS

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=RR-WCGfj45nx7VCy-IbvZ5nGiXjwVXqGJck7WBJJtNI
ASSINADO DIGITALMENTE POR:
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Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o nº 98215362 em 25/07/2022
Protocolo 225472643 de 18/07/2022
Nome da empresa CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA NIRE 29204380302
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 127121587187920 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/07/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

25/07/2022

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 7 DA SOCIEDADE CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE
RESÍDUOS LTDA

CNPJ nº 26.973.046/0001-80

Req: 81200001002842 Página 2

_____________________________________________
MARQUISE SERVICOS AMBIENTAIS S/A

Representado por: CARLOS ANDRÉ BASTOS LOPES

_____________________________________________
HUGO NERY DOS SANTOS (ADMINISTRADOR)

_____________________________________________
PAULO SUDART NETO (ADMINISTRADOR)

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=RR-WCGfj45nx7VCy-IbvZ5nGiXjwVXqGJck7WBJJtNI
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
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Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o nº 98215362 em 25/07/2022
Protocolo 225472643 de 18/07/2022
Nome da empresa CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA NIRE 29204380302
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 127121587187920 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/07/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

25/07/2022

225472643

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA

PROTOCOLO 225472643 - 18/07/2022

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29204380302
CNPJ 26.973.046/0001-80
CERTIFICO O REGISTRO EM 25/07/2022
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98215362 DE 25/07/2022 DATA AUTENTICAÇÃO 25/07/2022

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf:  - HUGO NERY DOS SANTOS - Assinado em 15/07/2022 às 10:56:39

Cpf:  - CARLOS ANDRÉ BASTOS LOPES - Assinado em 15/07/2022 às 10:58:19

Cpf:  - PAULO SUDART NETO - Assinado em 15/07/2022 às 10:59:54
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Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o nº 29901427513 em 15/02/2023
Protocolo 233782397 de 15/02/2023
Nome da empresa CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA NIRE 29204380302
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 232091000284078 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/02/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

15/02/2023

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE 
RESÍDUOS LTDA 

CNPJ nº 26.973.046/0001-80 

 

Req: 81300000232522 Página 1 

 

 

 
 
 
MARQUISE SERVICOS AMBIENTAIS S/A, CNPJ 21.635.363/0001-73, NIRE 23300036859, com 
sede na RUA VISCONDE DE MAUÁ, 3066, SALA 02, DIONISIO TORRES, FORTALEZA/CE, CEP 
60125161, BRASIL, representada neste ato pelo REPRESENTANTE HUGO NERY DOS SANTOS, 
BRASILEIRO,  

 
 

 e pelo REPRESENTANTE CARLOS ANDRÉ BASTOS LOPES, BRASILEIRO, 
 
 
 

 
 
Sócia da sociedade limitada de nome empresarial CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE nº 29204380302, com sede na Rodovia Br 324, S/N, Km 566, Geari - São 
Sebastião do Passé/BA, CEP 43850000, BRASIL, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o nº 26.973.046/0001-80, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da 
Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na RUA DA LIBERIA, 
S/N, GALPÃO 12, GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS, SALVADOR/BA, CEP 41230015, 
BRASIL, com capital destacado no valor de R$ 2.649.500,40 (Dois Milhões Seiscentos e Quarenta e 
Nove Mil e Quinhentos Reais e Quarenta centavos). 
 
 

OBJETO SOCIAL 
 
 
A SOCIEDADE TEM POR OBJETO SOCIAL A DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVICOS DE 
GESTAO DE RESIDUOS, COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS E NÃO PERIGOSOS. 
 
 

CNAE FISCAL 
 
 
3900-5/00 - descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos. 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos. 
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos. 
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Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o nº 29901427513 em 15/02/2023
Protocolo 233782397 de 15/02/2023
Nome da empresa CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA NIRE 29204380302
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 232091000284078 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/02/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

15/02/2023

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE 
RESÍDUOS LTDA 

CNPJ nº 26.973.046/0001-80 

 

Req: 81300000232522 Página 2 

 

 

 
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.  
 
 
A sócia lavra o presente instrumento. 
 
 
SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA, 14 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
_____________________________________________ 

MARQUISE SERVICOS AMBIENTAIS S/A 
Representado por: HUGO NERY DOS SANTOS 

 
 

_____________________________________________ 
MARQUISE SERVICOS AMBIENTAIS S/A 

Representado por: CARLOS ANDRÉ BASTOS LOPES 
 
 

_____________________________________________ 
HUGO NERY DOS SANTOS (ADMINISTRADOR) 

 
 

_____________________________________________ 
PAULO SUDART NETO (ADMINISTRADOR) 
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Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o nº 98349932 em 16/03/2023
Protocolo 233620729 de 15/03/2023
Nome da empresa CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA NIRE 29204380302
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 249909151332792 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/03/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

16/03/2023

 
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE 

RESÍDUOS LTDA 
CNPJ nº 26.973.046/0001-80 

 
Req: 81300000332179 Página 1 

 
 

 
 
MARQUISE SERVICOS AMBIENTAIS S/A, CNPJ 21.635.363/0001-73, NIRE 23300036859, com 
sede na RUA VISCONDE DE MAUÁ, 3066, SALA 02, DIONISIO TORRES, FORTALEZA/CE, CEP 
60125161, BRASIL, representada neste ato pelo REPRESENTANTE HUGO NERY DOS SANTOS, 
BRASILEIRO,  

 
 

 e pelo REPRESENTANTE CARLOS ANDRÉ BASTOS LOPES,  
 
 
 

 
Sócia da sociedade limitada de nome empresarial CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE nº 29204380302, com sede na Rodovia Br 324, S/N, Km 566, Geari - São 
Sebastião do Passé/BA, CEP 43850000, BRASIL, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o nº 26.973.046/0001-80, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da 
Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A filial registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia sob NIRE nº 
29901427513 e CNPJ nº 26.973.046/0002-6, no seguinte endereço sito à RUA DA LIBERIA, S/N, 
GALPÃO 12, GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS, SALVADOR, CEP 41230015 BA. 
Com capital destacado no valor de R$ 2.649.500,40 (Dois Milhões e Seiscentos e Quarenta e Nove Mil e 
Quinhentos Reais e Quarenta Centavos) 
 
Passa a exercer as seguintes atividades econômicas. 
 

OBJETO SOCIAL  
 

COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS E COLETA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS. 
 

CNAE FISCAL 
 

3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos. 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos. 
 
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em SALVADOR/BA. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLbFm2o3Ty-Skg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR:

LOPES
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Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o nº 98349932 em 16/03/2023
Protocolo 233620729 de 15/03/2023
Nome da empresa CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA NIRE 29204380302
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 249909151332792 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/03/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

16/03/2023

 
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE 

RESÍDUOS LTDA 
CNPJ nº 26.973.046/0001-80 

 
Req: 81300000332179 Página 2 

 
 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.  
 
O sócio lavra o presente instrumento. 
 
 
SALVADOR/BA, 3 de março de 2023. 
 

 
_____________________________________________ 

MARQUISE SERVICOS AMBIENTAIS S/A 
Representado por: HUGO NERY DOS SANTOS 

 
 

_____________________________________________ 
MARQUISE SERVICOS AMBIENTAIS S/A 

Representado por: CARLOS ANDRÉ BASTOS LOPES 
 
 

_____________________________________________ 
HUGO NERY DOS SANTOS (ADMINISTRADOR) 

 
 

_____________________________________________ 
PAULO SUDART NETO (ADMINISTRADOR) 

 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLbFm2o3Ty-Skg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
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Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o nº 98349932 em 16/03/2023
Protocolo 233620729 de 15/03/2023
Nome da empresa CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA NIRE 29204380302
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 249909151332792 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/03/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

16/03/2023

233620729

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA

PROTOCOLO 233620729 - 15/03/2023

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

MATRIZ

NIRE 29204380302
CNPJ 26.973.046/0001-80
CERTIFICO O REGISTRO EM 16/03/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98349932 DE 16/03/2023 DATA AUTENTICAÇÃO 16/03/2023

FILIAIS NA UF

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

NIRE 29901427513
CNPJ 26.973.046/0002-61
EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf:  - HUGO NERY DOS SANTOS - Assinado em 15/03/2023 às 14:23:13

Cpf:  - CARLOS ANDRÉ BASTOS LOPES - Assinado em 15/03/2023 às 14:26:12

Cpf:  - PAULO SUDART NETO - Assinado em 15/03/2023 às 14:24:30
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Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20220044213

INICIAL

1. Responsável Técnico

FELIPE DE SANTANA VILLA

Título profissional: ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL RNP: 0500339600

Registro: 46745/D BA

Empresa contratada: CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA Registro: 0010066632-BA

2. Dados do Contrato

Contratante: ETERNIT S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL CPF/CNPJ: 61.092.037/0029-82

RODOVIA ROD BA 093, S N, KM 4, CEP 43.700-000, Simões Filho/BA Nº: S/N

Complemento: Bairro: RENATÃO

Cidade: SIMÕES FILHO UF: BA CEP: 43700000

Contrato: Contrato: 0006/2021 Celebrado em: 28/06/2021

Valor: R$ 6.000.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

RODOVIA ESTRADA BR 324, S/N KM 42, DISTRITO DE GEARI, SÃO SEBASTIÃO DO PASSE, BA Nº: S/N

Complemento: KM 42 Bairro: DISTRITO DE GEARI

Cidade: SÃO SEBASTIÃO DO PASSE UF: BA CEP: 43850000

Data de Início: 28/06/2021 Previsão de término: 28/06/2022 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Ambiental 

Proprietário: ETERNIT S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL CPF/CNPJ: 61.092.037/0029-82

4. Atividade Técnica

12 - Execução Quantidade Unidade

313 - Ambiental > CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE
RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO > SANEAMENTO > #81 - TRATAMENTO DE RESIDUOS

1,00 a

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

COLETA TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS PERIGOSOS E NÃO PERIGOSOS

6. Declarações

7. Entidade de Classe

SENGE - SINDICATO DOS ENGENHEIROS DA BAHIA

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

FELIPE DE SANTANA VILLA - CPF: 825.139.965-34

ETERNIT S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL - CNPJ: 61.092.037/0029-82

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 07/03/2022 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 53993356

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 2W2Ww
Impresso em: 09/03/2022 às 11:39:08 por: , ip: 201.50.153.99

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

207156/2023
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO.

Profissional: FELIPE DE SANTANA VILLA
Registro: 46745/D BA RNP: 0500339600
Título profissional: ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL

Número da ART: BA20220184974 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 19/08/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA

Contratante: GIRON COMERCIO LOGISTICA DE RESIDUOS LTDA CPF/CNPJ: 02.266.555/0001-05
Endereço do contratante: AVENIDA AV RAUL SEIXAS Nº: 2.516

Complemento: GALPÃO Bairro: SANTA HELENA

Cidade: DIAS D ÁVILA UF: BA CEP: 42850000

Contrato: Proposta: 0210/20 Contrat Celebrado em: 14/09/2020
Valor do contrato: R$ 1.425.450,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RODOVIA ESTRADA BR 324, S/N KM 42, DISTRITO DE GEARI, SÃO
SEBASTIÃO DO PASSE, BA

Nº: S/N

Complemento: KM 42 Bairro: DISTRITO DE GEARI

Cidade: SÃO SEBASTIÃO DO PASSE UF: BA CEP: 43850000

Data de início: 14/09/2020 Situação: atividade em andamento

Finalidade: Ambiental 

Proprietário: GIRON COMERCIO LOGISTICA DE RESIDUOS LTDA CPF/CNPJ: 02.266.555/0001-05

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO >
SANEAMENTO > #81 - TRATAMENTO DE RESIDUOS 313 - Ambiental 4.00 ano;

Observações

RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS E NÃO PERIGOSOS. 

Informações Complementares

CONSIDERAR AS QUANTIDADES E UNIDADES DE MEDIDAS DOS SERVIÇOS EXECUTADOS CONSTANTES NO ATESTADO.
CONSIDERAR OS SERVIÇOS EXECUTADOS, APENAS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL.
ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÀS ORIGINARIAMENTE
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALÍNEA
`b` DO ARTIGO 6° DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966.
O PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS É DE: 14/09/2020 À 14/09/2024 E O PERÍODO PARCIAL EXECUTADO ABRANGE DE
19/08/2022 À 19/08/2023 CONFORME ATESTADO ANEXO.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 207156/2023
24/11/2024, 08:03

x7d2B

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação
penal.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: x7d2B

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Rua Prof. Aloísio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA
 Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br

Impresso em: 02/12/2024, às 09:09.

CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Bahia
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@AJLFPDĴCALEÀ[ahAFE\AEALZbAdTbTYYbXXXVdddkedX@AHOA
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins, que a empresa CTR BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA, com sede na BR 
324, s/n, Km 566, nº, S/N, bairro Distrito de Geari, CEP 43.850-000, Cidade São Sebastião do Passé, Estado BA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 26.973.046/0001-80, executou/prestou serviço para a ALVOPETRO S/A EXTRACAO 
DE PETROLEO E GAS NATURAL, inscrita no CNPJ sob o nº 15.240.822/0007-02, em conformidade com as 
especificações técnicas e normas da ABNT os serviços de SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS, COLETA, 
TRANSPORTE, RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS PERIGOSOS, não havendo, portanto, fatos 
supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial.

Nº contrato: 0041/23

Início dos serviços: 06/04/2023

Término dos serviços: 06/04/2024

Endereço da obra: Estrada Est BR 324 KM 42, nº S/N, Bairro Distrito de Geari, São Sebastião do Passé-Ba.

Valor do contrato: R$ 700.000,00

Profissional Responsável Técnico: Felipe de Santana Villa - Engenheiro Sanitarista e Ambiental 

ART: BA-46745/D

PLANILHA DE SERVIÇOS EXECUTADOS:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANTIDADE

1
Serviço de Recebimento e Disposição Final de Resíduos Perigosos 
e não perigosos em Aterro Industrial Classe I

Ton 3.550,05

2 Serviço de Recebimento e Tratamento físico-químico Ton 1.699,47

São Sebastião do Passé, 31 de maio de 2024.

_________________________________________
REGIS FERREIRA LÚCIO

DIRETOR
ÉLVIO CAIO DE OLIVEIRA GARCIAS

GERENTE DE QHSE
CREA-BA  

REGIS FERREIRA Assinado de forma digital por REGIS FERREIRA LUCIO:03749803650 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, ou=Renovacao 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20230440699

INICIAL

1. Responsável Técnico

FELIPE DE SANTANA VILLA

Título profissional: ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL RNP: 0500339600

Registro: 46745/D BA

Empresa contratada: CTR - BAHIA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS LTDA Registro : 0010066632-BA

2. Dados do Contrato

Contratante: ALVOPETRO S/A EXTRACAO DE PETROLEO E GAS NATURAL CPF/CNPJ: 15.240.822/0007-02

ESTRADA EST DO VINTE MIL Nº: S/N

Complemento: KM 4,5 Bairro: ZONA RURAL

Cidade: MATA DE SÃO JOÃO UF: BA CEP: 48280000

Contrato: Contrato: 0041/23 Celebrado em: 06/04/2023

Valor: R$ 700.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

RODOVIA ESTRADA BR 324, S/N KM 42, DISTRITO DE GEARI, SÃO SEBASTIÃO DO PASSE, BA Nº: S/N

Complemento: KM 42 Bairro: DISTRITO DE GEARI

Cidade: SÃO SEBASTIÃO DO PASSE UF: BA CEP: 43850000

Data de Início: Previsão de término: 06/04/2024 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Ambiental 

Proprietário: ALVOPETRO S/A EXTRACAO DE PETROLEO E GAS NATURAL CPF/CNPJ: 15.240.822/0007-02

4. Atividade Técnica

16 - Execução Quantidade Unidade

17 - Condução de equipe de operação > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE
ESGOTO/RESÍDUOS > DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #TOS_6.2.2.2 - INDUSTRIAIS

1,00 a

17 - Condução de equipe de operação > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE
ESGOTO/RESÍDUOS > DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #TOS_6.2.3.2 -
INDUSTRIAIS

1,00 a

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS, COLETA,TRANSPORTE, RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS PERIGOSOS.

6. Declarações

7. Entidade de Classe

SENGE - SINDICATO DOS ENGENHEIROS DA BAHIA

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

FELIPE DE SANTANA VILLA - CPF: 825.139.965-34

ALVOPETRO S/A EXTRACAO DE PETROLEO E GAS NATURAL  - CNPJ:
15.240.822/0007-02

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10. Valor

Valor da ART: R$ 254,59 Registrada em: 02/06/2023 Valor pago: R$ 254,59 Nosso Número: 55813117

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: xC879
Impresso em: 31/05/2024 às 14:59:50 por: , ip: 138.0.125.36

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia
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ANEXO II
PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
Ministério Público do Estado da Bahia

      Processo SEI nº 19.09.02346.0030950/2025-13

Dispensa de Licitação nº 291/2025 

DADOS DO FORNECEDOR:

RAZÃO SOCIAL (PJ) ou NOME (PF): RETEC RESÍDUOS S/A

NOME FANTASIA (PJ): RETEC RESÍDUOS CNPJ / CPF: 02.524.491/0001-03

ENDEREÇO: Acesso 1 da Via Centro, nº 413, Cia Sul. 43721-380

MUNICÍPIO: Simões Filho UF: BA CEP:43721-380

TELEFONE COMERCIAL: (71) 3341-1341 E-MAIL: daniela.barbosa@grupogvc.eco.br

REPRESENTANTE LEGAL: VITOR CARVALHO DA SILVA

RESPOSNSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO (QUANDO HOUVER): VITOR CARVALHO DA SILVA

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

PREÇO
UNITÁRIO

(R$)

PREÇO TOTAL

(R$)

1

Realização de coleta e transporte, com ca-
minhão  próprio,  de  carga  esƟmada  em
1.500 kg, incluindo a atuação de ajudan-
tes para as aƟvidades de carga e descarga.
O serviço contempla a desƟnação ambien-
talmente adequada de mobiliários inserví-
veis e sucatas de equipamentos diversos
acumulados nos galpões do Ministério Pú-
blico do Estado da Bahia (MPBA), localiza-
dos no bairro do Cassange. 

UNIDADE 01
R$

5.500,00
R$ 5.500,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 5.500,00
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Valor total: R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais)

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Simões Filho, 07 de novembro de 2025

RETEC RESÍDUOS S/A
CNPJ: 02.524.491/0001-03

VITOR CARVALHO DA SILV

REPRESENTANTE LEGAL
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 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(Conforme artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA: 

 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL (PJ) ou NOME (PF): AMARAL GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA 

NOME FANTASIA (PJ): AMARAL COLETA CNPJ / CPF: 
02.091.250/0001-00 

ENDEREÇO: RUA DOS CARMELITAS, Nº 120, DOM AVELAR 

MUNICÍPIO: SALVADOR UF: BAHIA CEP: 41.315-060 

TELEFONE COMERCIAL: (71 ) 3186-7700 E-MAIL: JOAO@AMARALGR.COM.BR 

REPRESENTANTE LEGAL: ADRIANA EIRADO LIMA DO AMARAL 

RESPOSNSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO (QUANDO HOUVER): JOÃO VITOR EIRADO 
LIMA DO AMARAL 
 

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 

1 

Realização de coleta e transporte, com 
caminhão próprio, de carga estimada 
em 1.500 kg, incluindo a atuação de 
ajudantes para as atividades de carga e 
descarga. O serviço contempla a 
destinação ambientalmente adequada 
de mobiliários inservíveis e sucatas de 
equipamentos diversos acumulados 
nos galpões do Ministério Público do 
Estado da Bahia (MPBA), localizados no 
bairro do Cassange. 

Unidade 1 R$6.500,0 R$6.500,0 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 
R$6.500,0 (seis mil e 
quinhentos reais) 

 
DATA DA PROPOSTA: 13/11/2025 
 
 
PRAZO DA EXECUÇÃO DO (S) SERVIÇO (S): 10 (dez) dias corridos. 
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____________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(Representante legal)  

 
 
 

 

REGRAS/OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO** 

- A oferta dos itens deverá abranger todas as características do objeto, respeitadas as exigências mínimas 
estabelecidas no Termo de Referência 
- Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais em duas casas decimais para os centavos. 
- Este é apenas um modelo de documento, apresentado com a finalidade de demostrar as informações mínimas 
que deverão constar na proposta comercial do fornecedor. Este, porém poderá utilizar o formato que melhor 
lhe convier, desde que todas as informações solicitadas estejam claramente disponíveis. 
 
** Excluir quando do preenchimento do documento 
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Outlook

ENC: Dispensa de licitação serviço de coleta de material.

De Clarissa Cumming Farani Fernandes <clarissa.farani@mpba.mp.br>
Data Sex, 2025-10-17 15:30
Para g3polaris@gmail.com <g3polaris@gmail.com>; ld-aquisicoes <ld-aquisicoes@mpba.mp.br>

3 anexos (2 MB)
MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.docx; MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.pdf; TR SERVIÇO DE
COLETA..pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Seguem, em anexo, pedido de cotação e Termo de Referência para dispensa de licitação de serviço
de coleta de materiais.

Se possível, utilizar o modelo de proposta do MPBA; caso contrário, é necessário que o documento
contenha todas as informações solicitadas.

Agradecemos desde já. 

Clarissa Cumming Farani Fernandes
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços
Assistente Técnico-Administrativo
(71)3103-0147/0148
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ENC: Dispensa de licitação serviço de coleta de material.

De Clarissa Cumming Farani Fernandes <clarissa.farani@mpba.mp.br>
Data Sex, 2025-10-17 14:51
Para gbiambier@gmail.com <gbiambier@gmail.com>; ld-aquisicoes <ld-aquisicoes@mpba.mp.br>

3 anexos (2 MB)
MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.docx; MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.pdf; TR SERVIÇO DE
COLETA..pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Seguem, em anexo, pedido de cotação e Termo de Referência para dispensa de licitação de serviço
de coleta de materiais.

Se possível, utilizar o modelo de proposta do MPBA; caso contrário, é necessário que o documento
contenha todas as informações solicitadas.

Agradecemos desde já. 

Clarissa Cumming Farani Fernandes
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços
Assistente Técnico-Administrativo
(71)3103-0147/0148

12/11/2025, 14:27 Caixa de Entrada - Amarildo Barbosa Dos Santos - Outlook

https://outlook.office365.com/mail/inbox/id/AAQkADdmZjI4NTM4LTYzNjAtNDk4ZS05ZTI5LWQ3MjE0M2RlZGVmNwAQANQST97N%2FwhKpoV… 1/1
Anexo PDF ÚNICO DOS PEDIDOS DE COTAÇÕES (1786206)         SEI 19.09.02346.0030950/2025-13 / pg. 176



Outlook

ENC: Dispensa de licitação serviço de coleta de material.

De Clarissa Cumming Farani Fernandes <clarissa.farani@mpba.mp.br>
Data Sex, 2025-10-17 14:47
Para aurelice.santos@grupogvc.eco.br <aurelice.santos@grupogvc.eco.br>; jeane.martins@grupogvc.eco.br

<jeane.martins@grupogvc.eco.br>; ld-aquisicoes <ld-aquisicoes@mpba.mp.br>

3 anexos (2 MB)
MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.docx; MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.pdf; TR SERVIÇO DE
COLETA..pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Seguem, em anexo, pedido de cotação e Termo de Referência para dispensa de licitação de serviço
de coleta de materiais.

Se possível, utilizar o modelo de proposta do MPBA; caso contrário, é necessário que o documento
contenha todas as informações solicitadas.

Agradecemos desde já. 

Clarissa Cumming Farani Fernandes
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços
Assistente Técnico-Administrativo
(71)3103-0147/0148
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Dispensa de licitação serviço de coleta de material.

De Clarissa Cumming Farani Fernandes <clarissa.farani@mpba.mp.br>
Data Sex, 2025-10-17 14:45
Para daniela.barbosa@grupogvc.eco.br <daniela.barbosa@grupogvc.eco.br>; ld-aquisicoes <ld-

aquisicoes@mpba.mp.br>

3 anexos (2 MB)
MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.docx; MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.pdf; TR SERVIÇO DE
COLETA..pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Seguem, em anexo, pedido de cotação e Termo de Referência para dispensa de licitação de serviço
de coleta de materiais.

Se possível, utilizar o modelo de proposta do MPBA; caso contrário, é necessário que o documento
contenha todas as informações solicitadas.

Agradecemos desde já. 

Clarissa Cumming Farani Fernandes
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços
Assistente Técnico-Administrativo
(71)3103-0147/0148
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ENC: Dispensa de licitação serviço de coleta de material.

De Clarissa Cumming Farani Fernandes <clarissa.farani@mpba.mp.br>
Data Sex, 2025-10-17 15:28
Para adm@rotulatur.com.br <adm@rotulatur.com.br>; ld-aquisicoes <ld-aquisicoes@mpba.mp.br>

3 anexos (2 MB)
MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.docx; MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.pdf; TR SERVIÇO DE
COLETA..pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Seguem, em anexo, pedido de cotação e Termo de Referência para dispensa de licitação de serviço
de coleta de materiais.

Se possível, utilizar o modelo de proposta do MPBA; caso contrário, é necessário que o documento
contenha todas as informações solicitadas.

Agradecemos desde já. 

Clarissa Cumming Farani Fernandes
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços
Assistente Técnico-Administrativo
(71)3103-0147/0148
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PEDIDO DE COTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE COLETA DE RESÍDUOS

De Amarildo Barbosa Dos Santos <amarildo.santos@mpba.mp.br>
Data Qua, 2025-11-12 16:37
Para esantos.aguasclarasambiental@solvi.com <esantos.aguasclarasambiental@solvi.com>
Cc ld-aquisicoes <ld-aquisicoes@mpba.mp.br>

4 anexos (2 MB)
MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.docx; MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.pdf; TR SERVIÇO DE
COLETA..pdf; FOTOS.pdf;

 
À 
AGUAS CLARAS AMBIENTAL ' CENTRAL DE TRATAMENTO E BENEFICIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA
CNPJ: 17.740.245/0001-58
Endereço: Rua Gilran do Carmo, n° 30, Bairro Santo Antônio do Rio das Pedras, Simões Filho - BA,
CEP: 43700-000
Telefones: (71) 9 8124-6272

 
Prezados(as) Senhores(as),
 
 
Boa tarde
 
Em nome do Ministério Público do Estado da Bahia, encaminhamos anexos Termo de Referência e
modelo de Proposta de Preços e solicitamos COTAÇÃO para contratação direta por dispensa de
licitação para coleta, transporte e destinação de resíduos não recicláveis de bens inservíveis.
 
O formulário "MODELO DE PROPOSTAS" visa a uniformização do processo de pesquisa de preços
nos termos das leis regulamentadoras das contratações públicas, em especial a Lei Federal nº
14.133/2021 e a Lei Estadual/BA nº 14.634/23. Assim, recomenda-se o preenchimento dos campos
elencados dentro dos padrões solicitados no modelo. 
 
 
ATENÇÃO: Caso não seja adotado o modelo encaminhado, é imprescindível constar na
proposta todas as informações descritas no formulário. 
  
 

REGRAS/OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO 

 - A oferta dos itens deverá abranger todas as características do objeto. 
 
- Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais em duas
casas decimais para os centavos. 
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Dados básicos da Instituição contratante: 
 
RAZÃO SOCIAL: Ministério Público do Estado da Bahia 
ENDEREÇO: 5ª Avenida, nº 750 - Centro Administrativo da Bahia, Salvador/BA, CEP: 41745-
004 
CNPJ: 04.142.491/0001-66 

Atenciosamente,

Amarildo Barbosa dos Santos
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços
Diretoria Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
Telefones (71) 3103-0147/0148
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Pedido de cotação para dispensa de licitação de serviço de coleta de material.

De Amarildo Barbosa Dos Santos <amarildo.santos@mpba.mp.br>
Data Qua, 2025-11-12 10:54
Para joao@amaralgr.com.br <joao@amaralgr.com.br>
Cc ld-aquisicoes <ld-aquisicoes@mpba.mp.br>

3 anexos (2 MB)
MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.docx; MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.pdf; TR SERVIÇO DE
COLETA..pdf;

  
Prezado fornecedor,

Bom dia!

Temos uma demanda para contratação direta por dispensa de licitação para coleta, transporte e
destinação de resíduos não recicláveis de bens inservíveis.

Caso tenha interesse na disputa, solicitamos encaminhar um orçamento de acordo com o modelo do
pedido de cotação, bem como as condicionantes do Termo de Referência anexos.

Utilizar preferencialmente o modelo de proposta do MP-BA; caso contrário, é necessário que o
documento contenha todas as informações solicitadas.

Agradecemos desde já. 

Amarildo Barbosa dos Santos
Assistente Técnico-Administrativo
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços
Ministério Público do Estado da Bahia
(71)3103-0147/0148/0149
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RE: Dispensa de licitação serviço de coleta de material.

De Amarildo Barbosa Dos Santos <amarildo.santos@mpba.mp.br>
Data Qua, 2025-11-12 11:41
Para AMBIENTALFORT@GMAIL.COM <AMBIENTALFORT@GMAIL.COM>
Cc ld-aquisicoes <ld-aquisicoes@mpba.mp.br>

3 anexos (2 MB)
MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.docx; MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.pdf; TR SERVIÇO DE
COLETA..pdf;

Prezados(as) Senhores(as),

Conforme contato telefônico, reencaminhamos pedido de cotação

Atenciosamente,

Amarildo Barbosa dos Santos
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços
Diretoria Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
Telefones (71) 3103-0147/0148

De: Clarissa Cumming Farani Fernandes <clarissa.farani@mpba.mp.br>
Enviado: sexta-feira, 17 de outubro de 2025 14:48
Para: AMBIENTALFORT@GMAIL.COM <AMBIENTALFORT@GMAIL.COM>; ld-aquisicoes <ld-
aquisicoes@mpba.mp.br>
Assunto: ENC: Dispensa de licitação serviço de coleta de material.
 
Prezado fornecedor, boa tarde!

Seguem, em anexo, pedido de cotação e Termo de Referência para dispensa de licitação de serviço
de coleta de materiais.

Se possível, utilizar o modelo de proposta do MPBA; caso contrário, é necessário que o documento
contenha todas as informações solicitadas.

Agradecemos desde já. 

Clarissa Cumming Farani Fernandes
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços
Assistente Técnico-Administrativo
(71)3103-0147/0148
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ENC: Dispensa de licitação serviço de coleta de material.

De Clarissa Cumming Farani Fernandes <clarissa.farani@mpba.mp.br>
Data Sex, 2025-10-17 14:48
Para AMBIENTALFORT@GMAIL.COM <AMBIENTALFORT@GMAIL.COM>; ld-aquisicoes <ld-

aquisicoes@mpba.mp.br>

3 anexos (2 MB)
MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.docx; MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.pdf; TR SERVIÇO DE
COLETA..pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Seguem, em anexo, pedido de cotação e Termo de Referência para dispensa de licitação de serviço
de coleta de materiais.

Se possível, utilizar o modelo de proposta do MPBA; caso contrário, é necessário que o documento
contenha todas as informações solicitadas.

Agradecemos desde já. 

Clarissa Cumming Farani Fernandes
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços
Assistente Técnico-Administrativo
(71)3103-0147/0148
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RE: PEDIDO DE COTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE COLETA DE RESÍDUOS

De Amarildo Barbosa Dos Santos <amarildo.santos@mpba.mp.br>
Data Qua, 2025-11-12 13:02
Para Contato Battre <contato.battre@solvi.com>
Cc ld-aquisicoes <ld-aquisicoes@mpba.mp.br>; LUCAS ARAUJO DOS SANTOS <lsantos.battre@solvi.com>

Prezados(as) Senhores(as),

Obrigado pelo retorno.

Atenciosamente,

Amarildo Barbosa dos Santos
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços
Diretoria Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
Telefones (71) 3103-0147/0148

De: Contato Battre <contato.battre@solvi.com>
Enviado: quarta-feira, 12 de novembro de 2025 12:14
Para: Amarildo Barbosa Dos Santos <amarildo.santos@mpba.mp.br>; Contato Battre
<contato.battre@solvi.com>
Cc: ld-aquisicoes <ld-aquisicoes@mpba.mp.br>; LUCAS ARAUJO DOS SANTOS <lsantos.battre@solvi.com>
Assunto: RES: PEDIDO DE COTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE COLETA DE RESÍDUOS
 
Prezado Sr. Amarildo,
 
Estamos lhe respondendo com cópia para o Lucas dar continuidade neste atendimento.
 
Agradecemos o seu contato e preferência.
 
Att.,
 

Departamento: Comunicação
Unidade: T&V Regional BA
Endereço: Est. Cia Aeroporto, s/n, km 6,5
São Cristovão | Salvador/BA
CEP: 41510-075
www.solvi.com
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De: Amarildo Barbosa Dos Santos [mailto:amarildo.santos@mpba.mp.br]
Enviada em: quarta-feira, 12 de novembro de 2025 12:04
Para: Contato Battre <contato.battre@solvi.com>
Cc: ld-aquisicoes <ld-aquisicoes@mpba.mp.br>
Assunto: PEDIDO DE COTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE COLETA DE RESÍDUOS
 
À BATTRE
 
 
Prezados(as) Senhores(as),
 
 
Bom dia.
 
Em nome do Ministério Público do Estado da Bahia, encaminhamos anexos Termo de Referência e
modelo de Proposta de Preços e solicitamos COTAÇÃO para contratação direta por dispensa de
licitação para coleta, transporte e destinação de resíduos não recicláveis de bens inservíveis.
 
O formulário "MODELO DE PROPOSTAS" visa a uniformização do processo de pesquisa de preços
nos termos das leis regulamentadoras das contratações públicas, em especial a Lei Federal nº
14.133/2021 e a Lei Estadual/BA nº 14.634/23. Assim, recomenda-se o preenchimento dos campos
elencados dentro dos padrões solicitados no modelo. 
 
 
ATENÇÃO: Caso não seja adotado o modelo encaminhado, é imprescindível constar na
proposta todas as informações descritas no formulário. 
  
 

REGRAS/OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO 

 - A oferta dos itens deverá abranger todas as características do objeto. 
 
- Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais em duas
casas decimais para os centavos. 

 
 
Dados básicos da Instituição contratante: 
 
RAZÃO SOCIAL: Ministério Público do Estado da Bahia 
ENDEREÇO: 5ª Avenida, nº 750 - Centro Administrativo da Bahia, Salvador/BA, CEP: 41745-
004 
CNPJ: 04.142.491/0001-66 
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Atenciosamente,
 
 
Amarildo Barbosa dos Santos
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços
Diretoria Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
Telefones (71) 3103-0147/0148
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ENC: Dispensa de licitação serviço de coleta de material.

De Clarissa Cumming Farani Fernandes <clarissa.farani@mpba.mp.br>
Data Sex, 2025-10-17 15:31
Para licitacao@ctaempreendimentos.com.br <licitacao@ctaempreendimentos.com.br>; ld-aquisicoes <ld-

aquisicoes@mpba.mp.br>

3 anexos (2 MB)
MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.docx; MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.pdf; TR SERVIÇO DE
COLETA..pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Seguem, em anexo, pedido de cotação e Termo de Referência para dispensa de licitação de serviço
de coleta de materiais.

Se possível, utilizar o modelo de proposta do MPBA; caso contrário, é necessário que o documento
contenha todas as informações solicitadas.

Agradecemos desde já. 

Clarissa Cumming Farani Fernandes
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços
Assistente Técnico-Administrativo
(71)3103-0147/0148
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PEDIDO DE COTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE COLETA DE RESÍDUOS

De Amarildo Barbosa Dos Santos <amarildo.santos@mpba.mp.br>
Data Qua, 2025-11-12 14:22
Para comercial@ctrbahia.com.br <comercial@ctrbahia.com.br>; juliana@ctrbahia.com.br

<juliana@ctrbahia.com.br>
Cc ld-aquisicoes <ld-aquisicoes@mpba.mp.br>

4 anexos (2 MB)
MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.docx; MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.pdf; TR SERVIÇO DE
COLETA..pdf; FOTOS.pdf;

À CTR BAHIA RESÍDUOS
 
 
Prezados(as) Senhores(as),
 
 
Boa tarde
 
Em nome do Ministério Público do Estado da Bahia, encaminhamos anexos Termo de Referência e
modelo de Proposta de Preços e solicitamos COTAÇÃO para contratação direta por dispensa de
licitação para coleta, transporte e destinação de resíduos não recicláveis de bens inservíveis.
 
O formulário "MODELO DE PROPOSTAS" visa a uniformização do processo de pesquisa de preços
nos termos das leis regulamentadoras das contratações públicas, em especial a Lei Federal nº
14.133/2021 e a Lei Estadual/BA nº 14.634/23. Assim, recomenda-se o preenchimento dos campos
elencados dentro dos padrões solicitados no modelo. 
 
 
ATENÇÃO: Caso não seja adotado o modelo encaminhado, é imprescindível constar na
proposta todas as informações descritas no formulário. 
  
 

REGRAS/OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO 

 - A oferta dos itens deverá abranger todas as características do objeto. 
 
- Somente serão admitidas propostas com valores unitários e totais em duas
casas decimais para os centavos. 

 
 
Dados básicos da Instituição contratante: 
 
RAZÃO SOCIAL: Ministério Público do Estado da Bahia 
ENDEREÇO: 5ª Avenida, nº 750 - Centro Administrativo da Bahia, Salvador/BA, CEP: 41745-
004 
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CNPJ: 04.142.491/0001-66 

Atenciosamente,

Amarildo Barbosa dos Santos
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços
Diretoria Administrativa
Ministério Público do Estado da Bahia
Telefones (71) 3103-0147/0148
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Outlook

ENC: Dispensa de licitação serviço de coleta de material.

De Clarissa Cumming Farani Fernandes <clarissa.farani@mpba.mp.br>
Data Sex, 2025-10-17 15:29
Para denis@dcemp.com.br <denis@dcemp.com.br>; ld-aquisicoes <ld-aquisicoes@mpba.mp.br>

3 anexos (2 MB)
MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.docx; MODELO DE PROPOSTA SERVIÇO DE COLETA.pdf; TR SERVIÇO DE
COLETA..pdf;

Prezado fornecedor, boa tarde!

Seguem, em anexo, pedido de cotação e Termo de Referência para dispensa de licitação de serviço
de coleta de materiais.

Se possível, utilizar o modelo de proposta do MPBA; caso contrário, é necessário que o documento
contenha todas as informações solicitadas.

Agradecemos desde já. 

Clarissa Cumming Farani Fernandes
Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços
Assistente Técnico-Administrativo
(71)3103-0147/0148
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DESPACHO

 

À Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa,

 

Encaminhe-se o processo para a prestação das informações orçamentárias com posterior envio à Diretoria Administrativa para deliberação.

 

Atenciosamente,

 

Amarildo Barbosa dos Santos
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços

Documento assinado eletronicamente por Amarildo Barbosa Dos Santos - Assistente Técnico Administrativo, em 17/11/2025, às 14:04, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1786303 e o código CRC 7063D541.
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.601 - Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado da Bahia - FMMP
40 - Ministério Público - MPE

0004 - Diretoria Administrativa - DA - FMMP
03 - Essencial à Justiça
122 - Administração Geral
464 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
3027 - Aparelhamento de Unidade do Ministério Público
9900 - Estado

180,00 unidade
180,00 unidade

Exercício: 2025

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Aparelhar unidades para otimizar a atuação do Ministério Público, dotando as suas unidades de equipamentos e condições adequadas ao seu
funcionamento

Produto: 0429 - Unidade ministerial aparelhada

3.3.90.39.000 1.759.0.155.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,00194.232,000,00 0,00 0,00 0,00 172.000,00 172.000,00 0,00 0,00 22.232,00

4.4.90.52.000 1.759.0.155.000000.00.00.00 Normal 5.600.000,00 0,00 2.036.731,000,000,00 5.600.000,00 0,00 0,00 2.816.242,08 2.816.242,08 1.977.356,82 1.974.126,91 747.026,92

5.600.000,000,00 2.036.731,00194.232,00 0,000,005.600.000,00 0,00 2.988.242,08 2.988.242,08 1.977.356,82 1.974.126,91 769.258,92Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 2.036.731,00194.232,00 769.258,922.988.242,085.600.000,00 2.988.242,085.600.000,000,00 1.974.126,911.977.356,820,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 2.036.731,00194.232,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

1.977.356,82

0,00

2.988.242,08

1.974.126,91

Total de Outras Fontes
5.600.000,00 5.600.000,00 2.988.242,08

769.258,92

0,00

0,00 0,000,00

1.977.356,820,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.600.000,00

0,00

769.258,92

2.988.242,08 2.988.242,085.600.000,00Subtotal PAOE

1.974.126,910,00 2.036.731,00194.232,00

0,00PAOE

834.359,62

2.608.546,91Total do Tesouro 3.622.662,08

0,00 0,000,00 0,00

3.622.662,08

6.023.000,000,00

0,00 2.477.332,30911.354,00

0,00 2.477.332,30911.354,00 0,00

0,000,006.023.000,00

6.023.000,00

2.608.546,91

834.359,62

0,00

2.611.776,820,00

0,00 0,000,00

2.611.776,82

3.622.662,08

0,00

6.023.000,00Subtotal Programa
0,000,00Total de Outras Fontes 0,000,00

0,00 3.622.662,08

Programa

Usuário: Michela Cordeiro De Araújo
24/11/2025 14:03 Página: 4 de 5Emitido em:
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*
AÇÃO (P/A/OE) REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1

40.601 - Fundo de
Modernização do Ministério
Público do Estado da Bahia -
FMMP/0004 - Diretoria
Administrativa - DA - FMMP

3027 -
Aparelhamento
de Unidade do
Ministério
Público

9900 - Estado 1.759.0.155.000000.00.00.00
33.90.39.000 -
Diversos serviços de
Pessoa jurídica

2***      

***      

* Ex: 40x 01 / 00xx
** Ex: xx.xx.xx
*** Obs: Se houver mais de uma dotação a ser indicada.

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:

 
 

1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

R$ 4.850,00 (quatro mil oitocentos e cinquenta reais)
(Valor por extenso)

2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

OTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 33.90.39.000 R$ 22.232,00 R$ 4.850,00 21,81%

2**     

* Ex: xx.xx.xx
** Se houver mais de uma dotação a ser indicada, (por unidade gestora, conforme informado na tabela do item I).

*** Percentual da despesa sobre o saldo orçamentário
 

3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
( x ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-financeiros seguintes.
 
 
( ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:
 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

2026 R$ 0,00

2027 R$ 0,00

 

4) ORIGEM DO RECURSO: 

( x ) Recursos Próprios – Orçamento próprio do MPBA.

( ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

( ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

* É possível assinalar mais de uma opção.

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:
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Matrícula: 

351.495

Nome Completo:

Michela Cordeiro de Araújo

Cargo/Função:

Gestor Administrativo

Unidade Administrativa:

CEOA/DADM

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo - Gestora Administrativa IV, em 24/11/2025, às 14:09, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1793312 e o código CRC 51E1CB6C.

19.09.02346.0030950/2025-13 1793312v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR ORÇAMENTÁRIO

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO ELETRÔNICA.

Obs: Informar se é Eletrônica ou Não Eletrônica

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária  Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.  

INFORMO, ademais, que o valor dispendido se encontra dentro do limite por ramo de atividade no exercício financeiro, em respeito aos ditames do art.75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, conforme quadro a seguir. 

Descrição do item
 

Descrever o item objeto da contratação.

Código
PDM/Código do serviço
Inserir código PDM do item

OU o código do serviço

Saldo disponível para uso (R$)*
Fazer a subtração entre o limite de valor para dispensa

de licitação e o valor já contratado. Neste sentido,

esclareceremos conforme segue abaixo ("a" e "b")

Valor previsto nesta dispensa (R$)
Informar o valor previsto na contratação

Prestação de serviços de coleta seletiva,
transporte e destinação ambientalmente

adequada de resíduos
sólidos, incluindo mobiliários inservíveis e

sucatas de equipamentos diversos, acumulados
nos galpões do

MPBA, localizados no bairro do Cassange, em
Salvador/BA

25194 62.725,59 4850,00

    

    

    
                                                                                                        Obs: Incluir quantas linhas forem necessárias, a fim de constarem todos os itens da dispensa

 
           a) Limite de valor:
                   - Obras e serviços de engenharia: R$ 125.451,15 (2025)
                   - Outros serviços e compras: R$ 62.725,59 (2025)
 
           b) Valor contratado = Informação prestada na coluna "Código PDM / Código do Serviço".
 

 

           INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:
 

 
 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Odilon Barros dos Santos 351469

FISCAL ADMINISTRATIVO Gildo Lima Rodrigues 351474

SUPLENTE William França Andrade Ferreira 354938

FISCAL TÉCNICO William França Andrade Ferreira 354938

SUPLENTE Gildo Lima Rodrigues 351474
                                                          Havendo designação de fiscais setoriais e/ou auxiliares de fiscalização, indicar por meio de anexo ao presente formulário 

 
           Obs: Registra-se que o(a) servidor(a) indicado(a) como fiscal administrativo pode também exercer a função de fiscal técnico da mesma forma que seus suplentes.
 

           Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 01 (um) dia útil.

 
DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome Completo: Maria Amalia Borges Franco

 

Matrícula:351470

 

Unidade Administrativa: Diretoria Adminsitrativa

 

Cargo/Função: Diretor

 
                                                                                                                   

                                                                                                                                    

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco - Diretora, em 25/11/2025, às 11:27, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1790647 e o código CRC 786AB56B.

19.09.02346.0030950/2025-13 1790647v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br

Dispensa - Manifestação - Gestor Orçamentário 1790647         SEI 19.09.02346.0030950/2025-13 / pg. 197



DESPACHO

À Coordenação de Bens Permanentes,

 

Encaminhe-se o expediente para ciência dos servidores indicados para gestor, fiscal e suplente da pretensa contratação.

Após, seguindo o fluxo processual, encaminhe-se à DCCL/CEACC para providências pertinentes.

 
Mariana de Araujo Pimentel

Assistente Técnico Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Mariana De Araujo Pimentel - Assistente de Gestão II, em 25/11/2025, às 11:44, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1795152 e o código CRC 62507460.

19.09.02346.0030950/2025-13 1795152v2
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MANIFESTAÇÃO

Manifesta-se ciência e concordância acerca da indicação para exercer as atribuições de gestão e fiscalização da contratação, conforme designação descrita abaixo:

 NOME MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO

 
Odilon Barros dos Santos 351469

FISCAL ADMINISTRATIVO

 
Gildo Lima Rodrigues 351474

SUPLENTE

 
William França Andrade Ferreira 354938

FISCAL TÉCNICO

 
William França Andrade Ferreira 354938

SUPLENTE

 
Gildo Lima Rodrigues 351474

Documento assinado eletronicamente por Odilon Barros dos Santos - Gestor Administrativo IV, em 26/11/2025, às 15:43, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Gildo Lima Rodrigues - Gestor Administrativo III, em 26/11/2025, às 15:43, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por William França Andrade Ferreira - Assistente Técnico Administrativo, em 26/11/2025, às 16:05,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1797179 e o código CRC FF1C5460.

19.09.02346.0030950/2025-13 1797179v2
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MANIFESTAÇÃO

Prezados(as),
 
Informamos que, conforme manifestação registrada no SEI nº 1798750, foram definidos os servidores indicados para as funções de gestor, fiscal e suplente da
contratação.
 
Dando continuidade ao fluxo processual, Encaminho o expediente à DCCL/CEACC para as providências pertinentes.
 
 
Atenciosamente,
 
Odilon Barros
Gestor Administrativo IV
COORDENAÇÃO DE BENS PERMANENTES
Diretoria Administrativa/SGA
Ministério Público do Estado da Bahia - CAB

Documento assinado eletronicamente por Odilon Barros dos Santos - Gestor Administrativo IV, em 26/11/2025, às 18:00, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1798750 e o código CRC F690789C.

19.09.02346.0030950/2025-13 1798750v2
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Outlook

Procedimentos e prazos - Encerramento do Exercício Financeiro 2025 - Copiar

De Superintendencia <superintendencia@mpba.mp.br>
Data Seg, 01/09/2025 11:27
Para Comunicado <Comunicado@mpba.mp.br>; ComunicadoGeral <ComunicadoGeral@mpba.mp.br>

1 anexo (211 KB)
Cronograma - Encerrramento do Exercicio Financeiro 2025.pdf;

COMUNICADO GERAL Nº 19/2025
 

Senhor(a) Dirigente: 

Considerando a necessidade de viabilizar o adequado encerramento do exercício financeiro de 2025, para fins de 
consolidação da Prestação de Contas Anual do Ministério Público a ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado 
da Bahia, em atendimento à Resolução TCE n° 105/2024 e alterações, apresentamos o cronograma anexo, destacando 
as principais rotinas e datas finais a serem observadas pelas unidades gestoras, pelos responsáveis por adiantamentos 
e pela guarda e administração de bens e serviços da Instituição. 
 
Solicitamos especial atenção aos responsáveis por verba de adiantamento, bem como aos beneficiários de diárias 
pendentes de comprovação, para a imprescindível regularização dos procedimentos junto à Diretoria de 
Contabilidade e Finanças antes do início do recesso do final de ano. 
 
Ressaltamos ainda a necessidade dos executores orçamentários permanecerem em serviço no período 
correspondente ao recesso, nos casos em que não tenha sido encerrada a execução orçamentária das respectivas 
unidades gestoras, conforme certificação de regularidade a ser emitida pelo Sistema FIPLAN. 
 
Para quaisquer outros esclarecimentos, colocamo-nos à disposição por intermédio da Diretoria de Contabilidade e 
Finanças e/ou Diretoria de Programação e Gestão Orçamentária, através dos telefones (71) 3103-0194/0195/0172.  
 
Agradecemos, antecipadamente, a especial atenção no cumprimento dos prazos ora estabelecidos. 
 
Cordialmente, 
 

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa
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CRONOGRAMA DOS PROCEDIMENTOS, PRAZOS E
RESPONSÁVEIS PARA FINS DE ENCERRAMENTO DO

EXERCÍCIO DE 2025

UNIDADES GESTORAS

PROCEDIMENTOS DATA FINAL

Autorização pela Superintendência de Gestão Administrativa
para  publicação do edital de licitação  de bens e serviços
com  previsão  de  entrega/execução  no  exercício  corrente,
devidamente  instruído  conforme  base  de  conhecimento  do
Processo SEI;

30/09/2025

Autorização pela Superintendência de Gestão Administrativa
para adesão à  Ata de Registro de Preços de Órgãos não
integrantes do Estado da Bahia, para contratação de bens e
serviços com previsão de entrega/execução em até 60 dias,
devidamente  instruído  conforme  base  de  conhecimento  do
Processo SEI;

30/09/2025

Autorização pela Superintendência de Gestão Administrativa
para  contratação  por  dispensa/inexigibilidade de  bens  e
serviços com previsão de entrega/execução em até 60 dias,
devidamente  instruído  conforme  base  de  conhecimento  do
Processo SEI;

30/09/2025

PED / EMP - Pedido de Empenho e Empenho de Despesas
de bens de consumo, serviços e permanentes com prazo
de entrega até 60 dias (Incluir, Alterar e Autorizar);

30/09/2025

PAD - Encerramento dos  Pedidos de Adiantamento (incluir,
alterar, autorizar e empenhar);

10/10/2025

Autorização pela Superintendência de Gestão Administrativa
para adesão à  Ata de Registro de Preços de Órgãos não
integrantes do Estado da Bahia, para contratação de bens e
serviços com previsão de entrega/execução em até 30 dias,
devidamente  instruído  conforme  base  de  conhecimento  do
Processo SEI;

31/10/2025

Autorização  pelo  ordenador  de  despesa  de  saque  de  bens
permanentes e itens de serviço de Ata de Registro de Preços
– SAEB

31/10/2025

Autorização pelo ordenador de despesa para saque de  ARP
própria do MPBA relativa a bens permanentes

31/10/2025

Autorização pela Superintendência de Gestão Administrativa
para  contratação  por  dispensa/inexigibilidade de  bens  e
serviços com previsão de entrega/execução em até 30 dias,

31/10/2025
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devidamente  instruído  conforme  base  de  conhecimento  do
Processo SEI;

PED / EMP - Pedido de Empenho e Empenho de Despesas
de bens permanentes de entrega até 30 dias (Incluir, Alterar
e Autorizar);

31/10/2025

PED / EMP - Pedido de Empenho e Empenho de Despesas
de bens de consumo, permanente e serviços de entrega
até 20 dias (Incluir, Alterar e Autorizar);

11/11/2025

Autorização pelo ordenador de despesa para saque de  ARP
própria do MPBA relativa a bens de consumo

14/11/2025

Apresentar  à  Diretoria  de  Contabilidade  e  Finanças  a
comprovação  dos  recursos  aplicados  relativos  aos
Adiantamentos recebidos;

14/11/2025

Autorização pelo ordenador de despesa de saque de bens de
consumo de Ata de Registro de Preços – SAEB

14/11/2025

Autorização pela Superintendência de Gestão Administrativa
para  contratação  por  dispensa/inexigibilidade de  bens  e
serviços com previsão de entrega/execução em até 07 dias
corridos no exercício, devidamente instruído conforme base de
conhecimento do Processo SEI;

25/11/2025

PMO  –  Solicitação  de  Proposta  de  Modificação
Orçamentária do tipo Crédito Suplementar

03/12/2025

PMO  –  Solicitação  de  Proposta  de  Modificação
Orçamentária do tipo Reprogramação Intrassistema

04/12/2025

PMO  –  Solicitação  de  Proposta  de  Modificação
Orçamentária do tipo Alteração de Elemento de Despesa

09/12/2025

PED / EMP - Pedido de Empenho e Empenho de Despesas
de execução  imediata (ex:  diárias),  ou  aquelas  objeto  de
correção/regularização (Incluir, Alterar e Autorizar);

09/12/2025

RPC – Reconhecimento do Passivo por Competência
(Incluir);

10/12/2025

RDH – Registro do Documento Hábil (Incluir e Alterar); 10/12/2025

Encaminhamento de Processo de pagamento (Sistemas SEI
e E-DIA) à DICOFIN, exceto folha de pagamento.

10/12/2025

Efetuar a depuração dos empenhos/saldos a serem
inscritos em Restos a  Pagar e anular os
empenhos/saldos que, por algum motivo, não devem
gerar Restos a Pagar;

16/12/2025

LIB – Liberação de Recursos para pagamento (exceto folha
de  pagamento)  e  Liberação  de  NOE  (Nota  de  ordem
extraorçamentária)

17/12/2025

PED e EMP de Despesa Relativa à Folha de Pagamento. 22/12/2025

LIB  –  Liberação  de  Recursos para  pagamento  relativo  à
folha de pagamento

23/12/2025
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Encaminhar  à  Diretoria  de  Contabilidade  e  Finanças  os
documentos relativos às conciliações das contas bancárias;

08/01/2026

DIRETORIA DE PROGRAMAÇÃO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

PROCEDIMENTOS DATA LIMITE

PMD – Replanejamento Financeiro; 04/12/2025

NPO – Nota de Provisão Orçamentária (Incluir); 09/12/2025

NDD - Nota de Destaque (Incluir); 09/12/2025

DND - Devolução de Nota de Destaque (Incluir); 09/12/2025

DIRETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

PROCEDIMENTOS DATA LIMITE

LIQ - Liquidação de despesa relativa a Adiantamento; 15/10/2025

NOB  –  Nota  de  Ordem  Bancária  relativa  a  Adiantamento
(Incluir);

17/10/2025

ADH – Autorização do Documento Hábil (Incluir); 16/12/2025

LIQ – Liquidação de despesa (demais); 16/12/2025

BAD - Baixa de Adiantamento (Incluir); 19/12/2025

NOB – Nota de Ordem Bancária (Incluir); 19/12/2025

NOE – Solicitação de Pagamento Extra – Orçamentário (Incluir
e Alterar);

19/12/2025

NEX – Nota de Ordem Bancária Extra – Orçamentária (Incluir); 19/12/2025

Proceder  à  anulação  dos  pagamentos  (NOB/NEX)
inconsistentes  ou  não  efetivados  para  seu  devido
processamento;

23/12/2025

LIQ – Liquidação de despesa relativa à Folha de Pagamento; 23/12/2025

NOB  –  Nota  de  Ordem  Bancária  relativa  à  Folha  de
Pagamento.

23/12/2025

Efetuar, no FIPLAN, os lançamentos de ajustes dos bens em
uso e dos  existentes em almoxarifado, com base nos
inventários analíticos do período de jane  i      ro   a           dezembro        de
2025;

09/01/2026

Efetuar os lançamentos de receita; 09/01/2026

Proceder às inscrições pertinentes à responsabilidade dos
gestores e de outros agentes responsáveis por bens e valores
públicos (a exemplo de adiantamento, diária e outros valores);

09/01/2026
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RESPONSÁVEIS POR ADIANTAMENTO E RECOLHIMENTO DIVERSOS

ENCERRAMENTO DOS PROCEDIMENTOS DATA LIMITE

Recolher, quando couber, as retenções relativas a ISS  e
solicitar  à  DICOFIN  o  recolhimento  de  INSS referentes a
pagamentos decorrentes de Adiantamentos;

06/11/2025

Recolher às respectivas contas bancárias os valores
referentes às devoluções de adiantamentos;

07/11/2025

Apresentar à Unidade Gestora comprovação dos recursos
aplicados relativos aos adiantamentos recebidos;

11/11/2025

Recolher às respectivas contas bancárias os valores
referentes às  devoluções de vencimentos,  diárias e outros
valores.

16/12/2025

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, 01 de setembro de 2025.

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação não eletrônica, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023 ,
catalogada nesta unidade sob o nº 291/2025, encaminhado pela Coordenação de Bens Permanentes -DADM, para prestação de serviços de coleta seletiva,
transporte e destinação ambientalmente adequada de resíduos sólidos, incluindo mobiliários inservíveis e sucatas de equipamentos diversos,
acumulados nos galpões do Ministério Público do Estado da Bahia, localizados no bairro do Cassange, em Salvador/BA, conforme informações contidas
no Documento de Formalização da Demanda (doc. 1765849) e no Termo de Referência (doc. 1784742).

 

Retornamos o presente expediente à Unidade Demandante informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que segue:

 

 

Na instrução do procedimento em geral:
 

01. Preliminarmente, considerando que o prazo de execução, indicado no item 3.4 do TR e na proposta vencedora,  é de 10 dias corridos,
e tendo em vista o disposto no Comunicado Geral nº 19/2025 (doc. 1800229), que define os prazos limite de 31/10/2025 e 25/11/2025 para
autorização pela Superintendência de Gestão Administrativa de contratações por dispensa de licitação com previsão de entrega de até 30
dias e de até 07 dias corridos respectivamente, sugerimos que seja solicitada autorização específica à Superintendência de Gestão
Administrativa para a contratação pretendida.

 

02. Ademais, pontuamos a  ausência de solicitação e  autorização do Superintendente de Gestão Administrativa, de inclusão da demanda 
no Plano de Contratações Anual (PCA), considerando que no DFD (doc. 1765849) consta que a contratação não se encontra prevista no
mencionado Planejamento;

 

Na Tabela de Preços Orçados (doc. 1786117):
 

03. No item  4 relativo à "Divulgação de Aviso prévio da contratação direta": Esclarecemos que o item se refere a informar quantas
propostas foram obtidas através da divulgação do aviso e por esta razão, caso não tenha obtido nenhum orçamento por intermédio desta
publicidade, a unidade deve assinalar o item C.

 

Na documentação da empresa a ser contratada:
 

04. A certidão de regularidade perante o FGTS  (doc. 1786236 , pag. 05) venceu em 24/11/2025. Solicitamos inclusão de certidão com novo
período de validade;

 

05. Observamos que a unidade realizou a juntada de documentos de capacidade técnica (doc. 1786855 pags. 39-47), bem como de cadastro no
conselho profissional (CREA-BA) do representante legal da empresa, considerando que tal exigência documental não foi registrada no item 
2.2.3 do Termo de Referência (doc.1784742), solicitamos manifestação da  unidade demandante cerca da exigência, retificando, conforme o
caso o respectivo item.

 

06. Ausência de comprovante de cadastro SICAF da empresa a ser contratada (Certificado de Registro Cadastral), conforme estabelece o
item 6.8.1 da Base de Conhecimento do processo correlato;

Ademais, ao consultar o sistema de cadastro unificado do Governo Federal, observamos que o fornecedor que ofertou a melhor proposta
não encontra-se cadastrado no SICAF. Tal circunstância inviabiliza o lançamento da dispensa no sistema de Compras Federal, etapa
indispensável à publicação da contratação no Portal Nacional de Contratações Públicas, que, por usa vez, é condição de eficácia da
contratação. 

Deste modo, solicitamos à Unidade demandante que realize a interlocução com o fornecedor selecionado para que o mesmo realize o
cadastro, antes da autorização da Dispensa. Para tanto, o mesmo deverá seguir as orientações disponíveis no Compras Gov Federal,
conforme os seguintes links:

Página do fornecedor:
https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor
Guia (passo a passo) para o fornecedor:
https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor/guia-para-fornecedores.pdf
Pagina de cadastro:
 https://www.gov.br/pt-br/servicos/efetuar-cadastro-de-fornecedores
 
 

 

Observamos, ainda, as seguintes melhorias a serem adotadas para as próximas solicitações:

A certidões de regularidade  fiscal da empresa a ser contratada  foram anexadas  ao procedimento em PDF único (1786236), recomendamos que a
documentação seja juntada à árvore do processo de maneira individualizada e devidamente nomeada, facilitando a sua análise e menção dos documentos de
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instrução da contratação, conforme imagem abaixo: 

O mesmo serve para a documentação da empresa vencedora (doc. 1786855) que deve ser juntada ao procedimento em documentos apartados e devidamente
nomeados na árvore do procedimento.

Nos e-mails solicitando cotação com os fornecedores ( doc. 1786206), não consta indicação de prazo de resposta. Deste modo, sugere-se que nas
próximas solicitações, façam constar prazo para resposta do fornecedor

 

 

 

Registramos, oportunamente, que é de suma importância acessar os documentos de instrução do processo via Base de Conhecimento do SEI, haja vista que os
mesmos vem sofrendo atualizações face à novos entendimentos dos órgãos de assessoramento e controle, além da identificação de melhorias para o fluxo
processual.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade. 

 
 
 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente técnico - administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 354.181
 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 27/11/2025, às 16:59, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1800018 e o código CRC 2E4BC481.

19.09.02346.0030950/2025-13 1800018v7
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TABELA DE PREÇOS ORÇADOS

Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços para futura contratação do(s) item(ns) abaixo listado(s), respeitados os ditames legais. Assim, afirmo que
me responsabilizo pelo levantamento dos preços de acordo com a descrição de cada item.

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA DO ITEM QTDE

ORÇAMENTO 1 - FORNECEDOR VENCEDOR
(MENOR PREÇO)

DEMAIS ORÇAMENTOS

PREÇO 2 PREÇO 3 PREÇO 4

FORNECEDOR CNPJ ou CPF
VALOR
TOTAL

R$
FORNECEDOR

VALOR
TOTAL

R$
FORNECEDOR

VALOR
TOTAL

R$
FORNECEDOR

VALOR
TOTAL

R$

1

Realização de coleta e transporte, com 
caminhão próprio, de carga estimada em
1.500 kg, incluindo a atuação de 
ajudantes para as atividades de carga e 
descarga. O serviço contempla a 
destinação ambientalmente adequada 
de mobiliários inservíveis e sucatas de 
equipamentos diversos acumulados nos 
galpões do Ministério Público do Estado 
da Bahia (MPBA), localizados no bairro 
do Cassange 

01
CTR BAHIA

DESTINAÇÃO DE
RESÍDUOS LTDA

26.973.046/00
01-80

4.850,00 RETEC
RESÍDUOS S/A

5.500,00

GBI AMBIER
EMPREENDIMENT
OS AMBIENTAIS

LTDA

6.300,00

AMARAL
GERENCIAMENTO

DE RESÍDUOS
LTDA

6.500,00

1 - OBSERVAÇÕES SOBRE A DEFINIÇÃO DOS FORNECEDORES VENCEDORES:
a) Metodologia Escolhida: menor preço em virtude de se tratar de contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do inciso I ou II do art. 75 da lei 14.133/2021.
b) Juntar ao processo SEI o(s) arquivo(s) dos orçamentos obtidos e cópia(s) das solicitações de orçamento rejeitadas/não respondidas.

2 - JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DOS FORNECEDORES PESQUISADOS (POR ITEM) – ART. 23, §1º, IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021:

Fornecedores selecionados por meio de pesquisa na internet com posterior contato telefônico. Não foram identificados prestadores do serviço a ser contratado nos bancos de dados públi-
cos (Compras.Gov e Comprasnet.Ba).

3 - JUSTIFICATIVA SE NÃO APRESENTAR O DE MÍNIMO 03 (TRÊS) ORÇAMENTOS PARA CADA ITEM:
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“Não se aplica”

4- DIVULGAÇÃO DE AVISO PRÉVIO DA CONTRATAÇÃO DIRETA (ART. 75, §3º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021) - MARCAR A OPÇÃO CABÍVEL:

(   ) A) NÃO SE APLICA (Não houve divulgação de aviso prévio, conforme justificativa constante do Termo de Referência);

(   ) B) Declaro, para os devidos fins, que as propostas de preços nºs  xx, xx, xx foram coletadas após divulgação de aviso, tendo sido respeitado o prazo de xx** dias úteis;

(X) C) Declaro que, respeitado o prazo de 03 (três) dias úteis do aviso da contratação, não foram apresentadas propostas válidas.

5- DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO:

Salvador, 17/11/2025

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS

Matrícula:

354.117

Nome do Servidor:

AMARILDO BARBOSA DOS SANTOS

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

Unidade Administrativa:

COORDENAÇÃO DE AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.973.046/0001-80
Razão

Social: CTR BAHIA DESTINACAO DE RESIDUOS LTDA

Endereço: ROD RODOVIA BR 324 S/N KM 566 / GEARI - GEARI / SAO SEBASTIAO
DO PASSE / BA / 43850-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/11/2025 a 13/12/2025

Certificação Número: 2025111409524709431418

Informação obtida em 27/11/2025 17:44:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

27/11/2025, 17:44 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 26.973.046/0001-80
Razão Social: CTR  BAHIA DESTINACAO DE RESIDUOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

3822-0/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS

Endereço:
RODOVIA RODOVIA BR 324, S/N - KM 566 - GEARI - GEARI - 43.850-000 - São Sebastião
do Passé / Bahia

Emitido em: 27/11/2025 17:16 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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DESPACHO

À Coordenação de Bens Permanentes:

 

Em atenção ao Despacho (1800018) da CEACC esclarecemos o seguinte:

 

Item 3: foi juntada Tabela de Preços Orçados com a correção solicitada (Doc. 1801009);

 

Item 4: juntada nova certidão de regularidade com o FGTS (Doc. 1801014);

 

Item 5: Desconsiderar os documentos de capacidade técnica (doc. 1786855 pags. 39-47);

 

Item 6: Juntado Certificado de Registro Cadastral (Doc. 1801016).

 

Encaminhamos o expediente para saneamento dos itens 1 e 2.

 

Após, encaminhe-se à CEACC para continuidade da contratação, caso seja aprovada pela autoridade competente.

 

Atenciosamente,

 

Amarildo Barbosa dos Santos
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Aquisições de Bens e Serviços

Documento assinado eletronicamente por Amarildo Barbosa Dos Santos - Assistente Técnico Administrativo, em 28/11/2025, às 08:40, conforme
Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1801019 e o código CRC 44B509DE.

19.09.02346.0030950/2025-13 1801019v4
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MANIFESTAÇÃO

Prezado Superintendente,
Considerando o disposto no Documento de Formalização da Demanda – DFD nº 1765849, que indica que a contratação em
questão não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual (PCA).
Considerando que foi ultrapassado o prazo limite de contratação, conforme Comunicado Geral nº 19/2025.
Considerando que o objeto da contratação será realizado de forma imediata.
Venho, por meio desta, solicitar autorização para inclusão da referida demanda no PCA e autorização para realizar a
contratação mesmo estando fora do prazo determinado.
Esta autorização é necessária para viabilizar a continuidade das ações previstas e indispensáveis para as atividades desta
Coordenação.
Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Odilon Barros dos Santos - Gestor Administrativo IV, em 28/11/2025, às 16:52, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1802783 e o código CRC 59BD3D99.

19.09.02346.0030950/2025-13 1802783v2
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DESPACHO

À Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
 

Considerando as justificativas apresentadas pela Coordenação de Bens Permanentes (doc. SEI nº 1802783) , autorizo, em caráter
excepcional,  a inclusão da despesa no Plano de Contratação Anual - PCA, no valor estimado de   R$ 4.850,00 (quatro mil, oitocentos e cinquenta reais), 
considerando que o objeto da contratação será realizado de forma imediata para prestação de serviços de coleta seletiva, transporte e destinação
ambientalmente adequada de resíduos sólidos, incluindo mobiliários inservíveis e sucatas de equipamentos diversos, acumulados nos galpões do Ministério
Público do Estado da Bahia, localizados no bairro do Cassange, em Salvador/BA.

Diante do exposto, encaminhe-se este expediente para ciência e providências pertinentes.

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 28/11/2025, às 17:58, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1802822 e o código CRC 35487B18.

19.09.02346.0030950/2025-13 1802822v4
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 26.973.046/0001-80
Razão Social: CTR  BAHIA DESTINACAO DE RESIDUOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

3822-0/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS

Endereço:
RODOVIA RODOVIA BR 324, S/N - KM 566 - GEARI - GEARI - 43.850-000 - São Sebastião
do Passé / Bahia

Emitido em: 01/12/2025 08:42 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 26.973.046/0001-80 DUNS®: 944988713
Razão Social: CTR  BAHIA DESTINACAO DE RESIDUOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/01/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta (Dados obtidos do histórico)
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 04/01/2026 Automática
FGTS 13/12/2025 Automática
Trabalhista Validade: 28/02/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/03/2023 (*)
Receita Municipal Validade: 15/02/2023 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

30/04/2023 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 01/12/2025 08:43 de
CPF: 050.XXX.XXX-51      Nome: THALITA BRITO CALDAS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 26.973.046/0001-80 DUNS®: 944988713
Razão Social: CTR  BAHIA DESTINACAO DE RESIDUOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF:
Nome: PAULO STUDART NETO
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento:
Filiação Materna:
Estado Civil:

CEP:
Endereço:
Município / UF:
Telefone:
E-mail:

Dados do Sócio/Administrador 2

CNPJ: Participação Societária: 100,00%
Nome: MARQUISE SERVICOS AMBIENTAIS S/A
Data Abertura Empresa:
CEP:
Endereço:
Município / UF:
Telefone:
E-mail: FISCAL@MARQUISE.COM.BR

Emitido em: 01/12/2025 08:43 de
CPF: 050.XXX.XXX-51      Nome: THALITA BRITO CALDAS

21
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Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF:
Nome: HUGO NERY DOS SANTOS
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento:
Filiação Materna:
Estado Civil:

Carteira de Identidade: Órgão Expedidor:
Data de Expedição:

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
CPF:

Nome:
Estrangeiro:

CEP:
Endereço:
Município / UF:
Telefone:
E-mail: arimateia@marquise.com.br

Emitido em: 01/12/2025 08:43 de
CPF: 050.XXX.XXX-51      Nome: THALITA BRITO CALDAS

22
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

01/12/2025 08:44:48Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CTR BAHIA DESTINACAO DE RESIDUOS LTDA
CNPJ: 26.973.046/0001-80

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

01/12/2025 08:45:24Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MARQUISE SERVICOS AMBIENTAIS S/A
CNPJ: 21.635.363/0001-73

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: PAULO STUDART NETO 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 08:45:49 do dia 01/12/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: EWFL011225084549 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: HUGO NERY DOS SANTOS 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 08:46:28 do dia 01/12/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: MAL2011225084628 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/12/2025 às 08:47) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

692D.8041.5972.3633 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/12/2025 as 08:47:13 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/12/2025 às 08:47) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

692D.8053.15D5.C651 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/12/2025 as 08:47:31 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 11/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 11/2025 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 11/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 11/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 11/2025
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

Dados da consulta: 01/12/2025 08:47:54

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ  

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

01/12/2025, 08:49 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc 8&colunasSelecionadas=linkDetalhamento… 1/1
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Jurídica
CPF/CNPJ: 26973046000180
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

01/12/2025, 08:49 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=J&txtCpfCn… 1/1
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física
CPF/
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

01/12/2025, 08:50 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfCn… 1/1
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Jurídica
CPF/
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

01/12/2025, 08:50 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=J&txtCpfCn… 1/1
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física
CPF/
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar

01/12/2025, 08:51 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfCn… 1/1
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as certidões de regularidade fiscal federal, estadual, municipal, do FGTS e trabalhista da empresa pretensa contratada, CTR
BAHIA DESTINACAO DE RESIDUOS LTDA, CNPJ nº 26.973.046/0001-80, encontram-se válidas, bem assim que inexistem registros de aplicação de
sanções administrativas de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública da referida empresa, ou de seus sócios , conforme
documento anexo (doc 1803254).

 

Ressaltamos, ademais, que, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, após consulta à publicação relativa a
fornecedores sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida
empresa.

 

 
Thalita Brito Caldas

Assistente Técnico - Administrativo
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Mat.354.181

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 01/12/2025, às 09:16, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1803293 e o código CRC 7C485028.

19.09.02346.0030950/2025-13 1803293v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação não eletrônica, instruído com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023 ,
catalogada nesta unidade sob o nº 291/2025, encaminhado pela Coordenação de Bens Permanentes -DADM, para prestação de serviços de coleta seletiva,
transporte e destinação ambientalmente adequada de resíduos sólidos, incluindo mobiliários inservíveis e sucatas de equipamentos diversos,
acumulados nos galpões do Ministério Público do Estado da Bahia, localizados no bairro do Cassange, em Salvador/BA, conforme informações contidas
no Documento de Formalização da Demanda (doc. 1765849) e no Termo de Referência (doc. 1784742).

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de preço, sendo obtidas 04 (quatro) propostas, conforme se verifica na Tabela de
Preços Orçados. Deste modo, a proposta mais vantajosa para a Instituição é a da empresa CTR BAHIA DESTINACAO DE RESIDUOS LTDA, CNPJ nº
26.973.046/0001-80, pelo preço total de R$ 4.850,00 (quatro mil oitocentos e cinquenta reais), conforme proposta 1786167; com prazo de execução de 10
dias corridos, conforme item 3.4 do Termo de Referência, neste sentido, realizados os questionamentos acerca do calendário do fim do exercício financeiro, a
unidade demandante realizou a solicitação e justificativa para a continuidade da contratação fora do mencionado cronograma (doc. 1802783) que foi
apreciado pelo Superintendente de Gestão Administrativa em 28/11/2025 (doc. 1802822).

 

Observa-se que a unidade apresentou motivação para não realização da dispensa na forma eletrônica, conforme justificativa apresentada no despacho de nº
1741646 e autorização (doc. 1746985). 

 

Registra-se que as despesas correrão por conta da Unidade Gestora 40.101/0003 – Diretoria Administrativa, conforme Declaração - Executor Orçamentário
(doc 1793312).

 

É válido salientar, ainda, que, em que pese se trate de contratação cuja análise da Assessoria Técnico Jurídica encontra-se dispensada, conforme disposto no
artigo 17, I do Ato Normativo 048/2024, e não havendo sido estabelecido parecer sistêmico para balizar a análise da conformidade processual, esta Diretoria
tomou por base o opinativo que consta acostado no procedimento SEI 19.09.02335.0000379/2024-63, para contratação por Dispensa de Licitação fundamentada
na Lei Federal nº 14.133/2021. No referido procedimento foi exarado o Parecer Nº 30/2024 da Assessoria Técnico Jurídica da Superintendência de Gestão
Administrativa (doc 0934308) o qual indicou parâmetros para análise da instrução procedimental em tais tipos de contratação, conforme segue abaixo detalhado:

 

1. Necessidade de atentar-se ao artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual exige de maneira obrigatória os seguintes documentos, todos constantes do
presente expediente:

a) Documento de Formalização da Demanda - anexado aos autos;

b) Estimativa da despesa - cotação com fornecedores;

c) Parecer jurídico e pareceres técnicos - dispensável;

d) Demonstração da compatibilidade dos recursos orçamentários - anexado aos autos como documentos "Declaração - Executor Orçamentário" e
"Manifestação - Gestor Orçamentário";

e) Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima (sendo facultada a qualificação técnica) - anexado
aos autos (cartão CNPJ, contrato social, certidões de regularidade e outros);

f) Razão da escolha do contratado - constante na Tabela de Preços Orçados;

g) Justificativa do preço - constante na Tabela de Preços Orçados;

h) Autorização da autoridade competente - constante na Manifestação do Gestor Orçamentário.

 

2. Na oportunidade, a Assessoria Técnico Jurídica pontuou a necessidade da seguinte complementação da instrução, os quais seguem abaixo indicados com a
respectiva indicação do cumprimento pela Unidade Demandante:

a) Que a Unidade Gestora apresente a justificativa da escolha dos fornecedores para fins de realização da pesquisa, conforme informado na Tabela de
Preços Orçados;

b) A juntada de declaração de que a empresa a ser contratada cumpre o art. 7º, XXXIII da CF/1988, bem como declaração exigida pela Resolução
CNMP nº 37/2009 - anexadas aos autos;

c) Realização de publicação do aviso no Portal do MPBA (procedimento previsto no art. 75, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021) -
documentos anexados aos autos;

d) Que o setor responsável pelo pagamento informe se há possibilidade de pagamento por meio de cartão de pagamento e, em caso negativo,
justifique nos autos a impossibilidade - manifestação DICOFIN 0938722 acostada no procedimento SEI 19.09.02335.0000379/2024-63;

e) Que a unidade demandante se manifeste acerca da previsão da despesa no Plano de Contratações Anual - PCA, considerando o quanto
estabelecido no art. 14 do Ato Normativo nº 048/2024 - conforme Documento de Formalização da Demanda, a unidade informou que a despesa
NÃO SE ENCONTRA PREVISTA NO PCA , tendo sido a sua inclusão autorizada previamente pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc
1802822).

 

Após análise da instrução do processo em epígrafe com base nos parâmetros acima delineados, verifica-se que o mesmo está em conformidade, resguardando-se
a responsabilidade pelas informações prestadas por cada uma das unidades envolvidas. Informamos, ainda, que o referido processo não haverá celebração de
contrato. A formalização se dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que, em que pese as especificidades observadas na execução
do objeto contratado, o instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021, de modo que a opção pela
contratação sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.
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Caso a decisão do Superintendente seja pela autorização da referida contratação, solicitamos informar um número de portaria para designação de gestor e
fiscalização da contratação, tendo em vista os servidores indicados na Manifestação do Ordenador de Despesas. 

 

Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação. Registramos, especialmente, a
necessidade de elaboração de manifestação decisiva/autorização a fim de que possamos dar cumprimento à publicação da mesma no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.

 
 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente técnico - administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 354.181
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433
 
 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 02/12/2025, às 10:24, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 02/12/2025, às 10:32, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1803335 e o código CRC 6DAA465B.

19.09.02346.0030950/2025-13 1803335v2
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DESPACHO

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
 

Considerando a instrução processual, com fundamento nas Leis Federal nº 14.133/2021 e Estadual/BA nº 14.634/2023, bem como as
informações prestadas por essa Coordenação (doc. SEI nº 1803335), autorizo a dispensa de licitação, catalogada sob o nº 291/2025, em favor da empresa CTR
BAHIA DESTINACAO DE RESIDUOS LTDA, CNPJ nº 26.973.046/0001-80, pelo preço total de R$ 4.850,00 (quatro mil oitocentos e cinquenta reais),
conforme proposta (doc. SEI nº1786167),  com prazo de execução de 10 dias corridos, conforme item 3.4 do Termo de Referência.

O objeto da contratação consiste na prestação de serviço de coleta seletiva, transporte e destinação ambientalmente adequada de resíduos
sólidos, incluindo mobiliários inservíveis e sucatas de equipamentos diversos, acumulados nos galpões do Ministério Público do Estado da Bahia, localizados
no bairro do Cassange, em Salvador/BA, conforme informações contidas no Documento de Formalização da Demanda (doc. SEI nº 1765849) e no Termo de
Referência (doc. SEI nº  1784742).

Na oportunidade, informo o número da Portaria 690/2025 relativa às indicações de gestor e fiscais da contratação.

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

 
 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 02/12/2025, às 19:10, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1806110 e o código CRC 903DD945.

19.09.02346.0030950/2025-13 1806110v3
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PORTARIA

PORTARIA Nº 690/2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais
e, considerando o expediente nº 19.09.02346.0030950/2025-13, RESOLVE

 

Designar os servidores para atuarem na gestão e fiscalização da contratação decorrente da Dispensa de Licitação nº 291/2025, relativo à prestação de serviço de
coleta seletiva, transporte e destinação ambientalmente adequada de resíduos sólidos, incluindo mobiliários inservíveis e sucatas de equipamentos diversos,
acumulados nos galpões do Ministério Público do Estado da Bahia, localizados no bairro do Cassange, em Salvador/BA.

 

GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Maria Amalia Borges Franco, matrícula 351.470

GESTOR DO CONTRATO: Odilon Barros dos Santos , matrícula 351.469.

FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE: Gildo Lima Rodrigues, matrícula 351.474 e William França Andrade Ferreira , matrícula 354.938 respectivamente.

FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: William França Andrade Ferreira , matrícula 354.938 e Gildo Lima Rodrigues, matrícula 351.474 respectivamente.

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

 (Datado e assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 03/12/2025, às 17:23, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1808155 e o código CRC ACEB1CE7.

19.09.02346.0030950/2025-13 1808155v2

Portaria nº 690/2025 (1808155)         SEI 19.09.02346.0030950/2025-13 / pg. 234



Última atualização 04/12/2025

Objeto:

Prestação de serviços de coleta seletiva, transporte e destinação ambientalmente adequada de resíduos sólidos, incluindo

mobiliários inservíveis e sucatas de equipamentos diversos, acumulados nos galpões do Ministério Público do Estado da

Bahia, localizados no bairro do Cassange, em Salvador/BA.

Informação complementar:

Unidade Orçamentária/ Gestora: 40.101/0003 – Diretoria Administrativa

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº

298/2025

Local: Salvador/BA Órgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Unidade compradora: 926302 - EBA - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DA BAHIA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 04/12/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 04142491000166-1-000373/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 4.850,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 4.850,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Serviço Especializado de Limpeza

Serviço Especializado de Limpeza

1 R$ 4.850,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

04/12/2025, 11:20 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/04142491000166/2025/373 1/2
Anexo Publicação no PNCP - Autorização (1811066)         SEI 19.09.02346.0030950/2025-13 / pg. 235



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

04/12/2025, 11:20 Portal Nacional de Contratações Públicas
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Dispensa de licitação não eletrônica nº291/2025

Processo nº: 

19.09.02346.0030950/2025-13

Tipo: 

Dispensa de Licitação

Data: 

terça-feira, Novembro 4, 2025 - 11:30

Objeto: 

Prestação de serviços de coleta seletiva, transporte e destinação ambientalmente
adequada de resíduos sólidos, incluindo mobiliários inservíveis e sucatas de
equipamentos diversos, acumulados nos galpões do MPBA, localizados no Depósito
Central do Ministério Público do Estado da Bahia, sito à Rodovia BA 526 (CIA-
AEROPORTO).

Fundamentação legal: 

Art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021

Informações gerais: 

Unidade Gestora/Orçamentária:40.101.0003  - Diretoria Administrativa

Data da publicação do aviso: 04/11/2025

Link da Publicação no PNCP -

Autorização: https://pncp.gov.br/app/editais/04142491000166/2025/373

Arquivos: 

 Aviso de Dispensa de Licitação

 Termo de referência

 Modelo de Proposta

 Contrato

Contratações e Outros Ajustes Dispensa de licitação não eletrônica nº 291/2025
foi atualizado.

04/12/2025, 11:28 Dispensa de licitação não eletrônica nº 291/2025 | Ministério Público do Estado da Bahia.

https://www.mpba.mp.br/contratacao/79805 1/2
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente à DADM -Coordenação de  de Execução Orçamentária, acompanhado da publicação da autorização da Dispensa de Licitação
nº 291/2025 no Portal Nacional de Contratações Públicas (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br) ) e no Portal do MPBA
(https://www.mpba.mp.br/contratacoes/3048).

 

Em virtude da não exigência legal de publicação das portarias de gestão e fiscalização, bem assim considerando que os servidores designados manifestaram
ciência da designação, registramos que deixamos de realizar as publicações no Diário de Justiça Eletrônico acerca das portarias designatórias.

 

Por fim, em atenção ao quanto disposto no art.18, § 1º do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024, solicitamos que o servidor responsável pela execução
orçamentária, quando da instrução do processo de pagamento, anexe o empenho com posterior remessa, concomitante, ao fiscal administrativo da
contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12; e a esta Coordenação, no prazo de 08 (oito) dias úteis, para divulgação do Portal
Nacional de Contratações Públicas, para fins do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 18, § 1º: O processo de pagamento deverá ser iniciado pelo servidor responsável pela execução orçamentária da unidade gestora mediante encarte do empenho
emitido, com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12. (grifo nosso)

                                                                                                                                                                   --------------------------------

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer
nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
...
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. (grifo nosso)
 

Não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o presente expediente na unidade.

 
 
 
 

Thalita Brito Caldas
Assistente Técnico Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 354.181
 
 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas - Assistente Técnico Administrativa, em 04/12/2025, às 11:31, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1811102 e o código CRC E41B0527.

19.09.02346.0030950/2025-13 1811102v2
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